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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Aviso

Processo de afectação dos candidatos aprovados no 

concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais especial

Nos termos dos n.os 1, 2 e da alínea 1) do n.º 4 do artigo 41.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, vem a Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública publicar o aviso 
relativo ao processo da segunda afectação dos candidatos apro-
vados no concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais especial para técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 
(cibersegurança), aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 
6 de Março de 2024, com vista ao preenchimento de 4 lugares 
vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
técnico superior, área de informática (cibersegurança):

1. Identificação dos serviços públicos onde existem vagas, 
número de lugares vagos e forma de provimento:

Serviços Públicos

Número de lugares vagos a 
preencher

Do quadro
Contrato 

administrativo 
de provimento

Imprensa Oficial 0 1

Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos

2 0

Serviços de Polícia 
Unitários

0 1

Total 4

2. Data, hora e local da afectação

A afectação é realizada perante os candidatos, no dia 28 de 
Novembro de 2024, às 10,00 horas, no Auditório, sito na Rua 
do Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, Cave 1, 
Macau.

3. Identificação dos candidatos

Devem comparecer à afectação os candidatos classificados 
do 9.º ao 12.º lugares na lista classificativa final do concurso, 
publicada na página electrónica dos concursos da função públi-
ca em 13 de Setembro de 2024:

行 政 公 職 局

通 告

21/2021 14/2016

4

1. 

0 1

2 0

0 1

4

2. 

162

3. 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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9.º 1322XXXX

10.º 1337XXXX

11.º 5173XXXX

12.º 1245XXXX

4. 

ht tps://

concurso-uni.safp.gov.mo

https://www.gov.mo/zh-hant/services/ps-1049/

ps-1049a/

 $3,915.00

Ordem Nome N.º do BIR

9.º WONG, MAN SAN 1322XXXX

10.º WONG, MAN TONG 1337XXXX

11.º LAM, KIN KIT 5173XXXX

12.º LEI, IOK MENG 1245XXXX

4. Realização da afectação

O candidato melhor classificado de entre os que compareçam 
à afectação opta pelo lugar pretendido, assinando a declaração 
para efeitos de ingresso no respectivo serviço público, seguin-
do-se o segundo melhor classificado e assim sucessivamente.

Caso o candidato não possa comparecer à afectação, pode 
fazer-se representar através de procuração, cujo modelo se en-
contra disponível para descarregamento na página electrónica 
dos concursos da função pública (https://concurso-uni.safp.
gov.mo), devendo a assinatura ser reconhecida notarialmente 
(presencial). Não pode ser aceite a procuração que não confira 
os necessários poderes ou cuja assinatura não se encontre devi-
damente reconhecida, considerando-se, neste caso, que houve 
falta de comparência ao processo de afectação.

Para mais informações pode ser consultada a página electró-
nica https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-1049/ps-1049a/.

Os candidatos ou os seus representantes devem comparecer 
à afectação pontualmente na data, hora e local acima indica-
dos, munidos com os originais do seu documento de identifi-
cação válido e respectiva procuração (quando for o caso), não 
sendo permitido qualquer atraso.

O candidato que não compareça ou desista da afectação será 
reposicionado no fim da lista classificativa final.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 30 de Outubro de 2024.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 3 915,00)

商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2024年 9月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Setembro de 2024

registo inicial do empresário comercial, pessoa singular

 Firma

 chinês : 
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 domicílio : 33 CAPRI 7 8A

 Nº do registo : 30186 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 4 NB

 Nº do registo : 30187 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 50 1 5 DF

 Nº do registo : 30188 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 2 5/A

 Nº do registo : 30189 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : CONG JI LOK ESTÚDIO CRIATIVO DE PLANEAMENTO DE EVENTOS

 domicílio : 406 8 R

 Nº do registo : 30190 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 28 1A

 Nº do registo : 30191 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOU PEDRO E.I.

 domicílio : 氹 18 H

 Nº do registo : 30192 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 11/C

 Nº do registo : 30193 (CO)

 Firma

 chinês : 
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 português : MAY PAIR AUTOMÓVEIS

 inglês : MAY PAIR MOTORS

 domicílio : 259 27 I

 Nº do registo : 30194 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 88 803

 Nº do registo : 30195 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 5 4 B

 Nº do registo : 30196 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 4A

 Nº do registo : 30197 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : TANG MAN MAN E.I.

 domicílio : 22 BC

 Nº do registo : 30198 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30199 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGENCIA COMERCIAL SAN VENG VA

 domicílio : 4/B

 Nº do registo : 30200 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 38 4 21 J

 Nº do registo : 30201 (CO)

 Firma

 chinês : 
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 domicílio : 175-187 8 9 E

 Nº do registo : 30202 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30203 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : WONG PUI CHUEN E.I.

 domicílio : 27 B

 Nº do registo : 30204 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 15 2

 Nº do registo : 30205 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : STARLIGHT

 domicílio : 2 5 C

 Nº do registo : 30206 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 14 7D

 Nº do registo : 30207 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 24 2 10 F

 Nº do registo : 30208 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 1 19 C

 Nº do registo : 30209 (CO)

 Firma

 chinês : 
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 português : FÁBRICA DE TÊXTEIS SANG LAI DE MACAU

 inglês : MACAU SANG LAI TEXTILE FACTORY

 domicílio : 21‐21‐A 1 D

 Nº do registo : 30210 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 2 E

 Nº do registo : 30211 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : WONG YIU TING E.I.

 domicílio : 1 1 40A

 Nº do registo : 30212 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 21 E

 Nº do registo : 30213 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : WONG KA KUI RICKIE E.I.

 domicílio : Avenida de Sagres, nº 58, Edif. One Central, Fase A, 26º andar D, em Macau

 Nº do registo : 30214 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30215 (CO)

 Firma

 chinês : A

 domicílio : 1 13 I

 Nº do registo : 30216 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 99 4/H

 Nº do registo : 30217 (CO)

 Firma

 chinês : 
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 português : LO MAN KIN EDMOND E.I.

 domicílio : 619 15 H

 Nº do registo : 30218 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : Estrada de Seac Pai Van, One Oasis, Lot 2, Tower 2, Unit 3/F, Coloane, em Macau

 Nº do registo : 30219 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : WONG OI I E.I.

 domicílio : 1 3

 Nº do registo : 30220 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 169 N 5

 Nº do registo : 30221 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30222 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 邨 2906

 Nº do registo : 30223 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30224 (CO)

 Firma

 chinês : 翺

 domicílio : 335 341 9 S

 Nº do registo : 30225 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 126 14 F

 Nº do registo : 30226 (CO)



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15701

 Firma

 português : BC

 domicílio : 1 23/E

 Nº do registo : 30227 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 3 12/V

 Nº do registo : 30228 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 4 14G

 Nº do registo : 30229 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : TAI HOI MAN E.I.

 inglês : TAI HOI MAN

 domicílio : 38 4 33 N

 Nº do registo : 30230 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : KUOK IN PAN E.I.

 domicílio : 506 邨 8 9 B

 Nº do registo : 30231 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHEANG IO MENG

 domicílio : 2 3/C

 Nº do registo : 30232 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : PASTELARIA OHANA

 domicílio : 氹 201 3 39 P

 Nº do registo : 30233 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 219 4 7H

 Nº do registo : 30234 (CO)
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 Firma

 chinês : 

 português : CHEANG KENG

 domicílio : 1 10 C

 Nº do registo : 30235 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : LEI PEK HA

 domicílio : 35 3 B

 Nº do registo : 30236 (CO)

 Firma

 chinês : 

 domicílio : 29 2 A

 Nº do registo : 30237 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : PALLAS FILMES

 inglês : PALLAS FILMS

 domicílio : 19 4/A

 Nº do registo : 30238 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : WU LOK MAN E.I.

 domicílio : 邨8 8H

 Nº do registo : 30239 (CO)

 Firma

 chinês : 菓

 domicílio : 41 3 13 S

 Nº do registo : 30240 (CO)

 Firma

 chinês : 

 português : TONG YUK YIN E.I.

 domicílio : 34 5 A

 Nº do registo : 30241 (CO)

 acto constitutivo do empresário comercial, pessoa colectiva

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO MACAU SON HING, LIMITADA
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 inglês : MACAU SON HING INVESTMENT LIMITED

 sede : 12 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105079 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : DROM (BRASIL) COMPANHIA LIMITADA

 inglês : DROM (BRAZIL) CO., LTD.

 sede : 405 5 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105080 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : DROM (ESPANHA) COMPANHIA LIMITADA

 inglês : DROM (SPAIN) CO., LTD.

 sede : 405 5 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105081 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA COMÉRCIO DE JINGYUAN, LIMITADA

 inglês : JINGYUAN TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 1 22

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105082 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PRECISO INSPECÇÃO E TESTES LIMITADA

 inglês : PRECISO INSPECTION AND TESTING LTD.

 sede : 41 10 A 10A98  Avenida do Almirante Lacerda, nº 41, Edifício Industrial Yau 

Sek, 10º andar A, sala 10A98, em Macau

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105083 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA WAN TAK LIMITADA

 inglês : WAN TAK TECHNOLOGY CO., LIMITED

 sede : 48 3 A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105084 (SO)

 Firma

 chinês : BEIRAO ( )



15704    46   2024  11  13 

 português : BEIRÃO EVENTOS (MACAU) LIMITADA

 inglês : BEIRAO EVENTS (MACAO) LIMITED

 sede : Alameda Dr. Carlos D' Assumpção, nºs 411-417, Edifício Dynasty Plaza, 3º andar O, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105085 (SO)

 Firma

 chinês : THEONE C

 português : COMPANHIA DE CULTURA, EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO THEONE C LIMITADA

 inglês : THEONE C CULTURAL EDUCATION TRAINING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 61 1 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105086 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EDDING GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : EDDING HOLDING LIMITED

 sede : 251A-301 15 1505  Avenida Comercial de Macau, nºs 251A-301, AIA Tower, 

Unit 1505, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105087 (SO)

 Firma

 chinês : MARY

 português : MARY SERVIÇOS CONSULTADORIA LIMITADA

 inglês : MARY CONSULTANCY SERVICE LIMITED

 sede : 693-695  Estrada da Penha, nºs 693-695, Edifício Heng Fok, em Macau

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105088 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZHICARBONO COMÉRCIO LDA.

 inglês : SMARTCARBON TRADING LTD.

 sede : 67-A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105089 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PRODUÇÃO DE PUBLICIDADE DIGITAL COLOR PRO LIMITADA

 inglês : DIGITAL COLOR PRO ADVERTISING & PRODUCTION COMPANY LIMITED

 sede : 196-242 2 11 B F

 capital : MOP$100.000,00
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 Nº do registo : 105090 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 1071

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105091 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 21A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105092 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SEALS CULTURA DESPORTIVA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : SEALS SPORTS CULTURE CO., LTD.

 sede : 氹 33 3 14 P

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105093 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : XUN SHENG ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : XUN SHENG ENGINEERING LIMITED

 sede : 15 7 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105094 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 5-A B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105095 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMÉRCIO INTERNACIONAL CTY SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : CTY INTERNATIONAL TRADE CO., LTD.

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105096 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : TAT FUN DESENVOLVIMENTO DE CONSTRUÇÃO MATERIAIS LIMITADA

 inglês : TAT FUN CONSTRUCTION MATERIALS DEVELOPMENT LIMITED

 sede : 2-A B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105097 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 258 19 L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105098 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ESTÚDIO DE HUMOR LIMITADA

 inglês : MOOD STUDIO LIMITED

 sede : 9

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105099 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GENZER DIGITAL TECNOLOGIA INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : GENZER DIGITAL TECHNOLOGY INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 322-362 3 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105100 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : YUE DRAGON GRUPO LIMITADA

 inglês : YUE DRAGON GROUP LIMITED

 sede : 氹 滙2 2147

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105101 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 888 3 L

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105102 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 174 15 B

 capital : MOP$66.000,00

 Nº do registo : 105103 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMÉRCIO MENG IEONG SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MENG IEONG TRADING LIMITED

 sede : 206

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105104 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 180 ( )7 P

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105105 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BEST TOP ENGENHARIA COMPANHIA LIMITADA

 inglês : BEST TOP ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 175 179 11 A1136

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 105106 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU BRINCAR NO JARDIM LIMITADA

 inglês : MACAO PLAY GARDEN LIMITED

 sede : 邨 12 BA

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105107 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHONG IN QUE COMÉRCIO LDA.

 inglês : CRD TRADING CO., LTD.

 sede : 181-187 12 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105108 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 7AB A

 capital : MOP$5.000.000,00

 Nº do registo : 105109 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 233 26 A
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105110 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NK PRODUÇÃO INTERNACIONAL LDA.

 inglês : NK PRODUCTION INTERNATIONAL CO., LTD.

 sede : 1287 8 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105111 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 4 O

 capital : MOP$40.000,00

 Nº do registo : 105112 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : AGÊNCIA DE VIAGENS DE MH (MACAU) LIMITADA

 inglês : MH TOUR (MACAO) COMPANY, LIMITED

 sede : 335-341 21 H

 capital : MOP$1.500.000,00

 Nº do registo : 105113 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL LONG SON LIMITADA

 inglês : LONG SON INDUSTRIAL AND COMMERCIAL DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 氹 17 I

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105114 (SO)

 Firma

 chinês : MM

 sede : 335-341 21 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105115 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TRUVISION TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TRUVISION TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 47-53 11 N 156

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105116 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : BASICWARE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LIMITADA

 inglês : BASICWARE INFORMATION SYSTEM LIMITED

 sede : 10 I

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105117 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ARTEUNIVERSO CULTURA COMUNICAÇÃO LDA.

 inglês : ARTUNIVERSE CULTURE COMMUNICATION CO., LTD.

 sede : 325 W

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105118 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MEAT AND GREET SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MEAT AND GREET COMPANY LIMITED

 sede : 2 24 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105119 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KIN SENG MACAU LIMITADA

 inglês : KIN SENG MACAU COMPANY LIMITED

 sede : 161-253 CE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105120 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZHONGZHIXING INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA

 inglês : ZHONGZHIXING INDUSTRIAL AND COMMERCIAL LIMITED

 sede : 19 7 D

 capital : MOP$98.000,00

 Nº do registo : 105121 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 7AB A

 capital : MOP$990.000,00

 Nº do registo : 105122 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO MACAU SANG GOH, LIMITADA

 inglês : MACAU SANG GOH INVESTMENT LIMITED

 sede : 55 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105123 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ARGAN VÍSCERAS DE VACA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ARGAN BEEF OFFAL COMPANY LIMITED

 sede : 氹 2-AA A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105124 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SKYMALL INTERNACIONAL DUTY FREE PRODUTOS LIMITADA

 inglês : SKYMALL INTERNATIONAL DUTY-FREE PRODUCTS CO., LTD.

 sede : 6 1

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 105125 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : VTKC UNIÃO LDA.

 inglês : VTKC UNITED LTD.

 sede : 咤 2

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105126 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 4‐A 2 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105127 (SO)

 Firma

 chinês : OKV

 português : OKV TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : OKV TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 4 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105128 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : IO CHON MACAU LIMITADA

 inglês : IO CHON MACAU COMPANY LIMITED
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 sede : 161‐253 CE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105129 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : UT NGAN MACAU LIMITADA

 inglês : UT NGAN MACAU COMPANY LIMITED

 sede : 161‐253 CE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105130 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE MOK LIMITADA

 inglês : MOK COMPANY LIMITED

 sede : 180 10 C

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 105131 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TUNG CHONG LIK ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : TUNG CHONG LIK ENGINEERING LIMITED

 sede : 揸 417 2 9 B 10

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105132 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 338 AQ 1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105133 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HUIREN GRUPO LIMITADA

 inglês : HEALTHY PEOPLE GROUP LTD.

 sede : ( )2‐B D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105134 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CONVERGÊNCIA GESTÃO DE CATERING DE MARCA, LDA.

 inglês : CONVERGE BRAND CATERING MANAGEMENT CO., LTD.
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 sede : 氹 326 AB

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105135 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 338 AQ 2

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105136 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : XIWING (MACAU) TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : XIWING (MACAO) TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 105 18 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105137 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : KINGLAM (MACAU) TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : KINGLAM (MACAO) TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 105 18 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105138 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : OU CHUN FU COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : OU CHUN FU TRADING LIMITED

 sede : 416 13 AC

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105139 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 172 11 6 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105140 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 2 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105141 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : JMI CONSULTORIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JMI CONSULTING LIMITED

 sede : 57 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105142 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : RAYMONDS FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO (MACAU), SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : RAYMONDS EQUIPMENT SUPPLY (MACAU) CO., LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105143 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : GLOBAL FLAVORS (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : WORLD FLAVORS (MACAO) LIMITED

 sede : 175‐181 7 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105144 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE PLANEAMENTO DE EVENTOS E COMUNICAÇÃO 2PLYSTER (MACAU) 

LIMITADA

 inglês : 2PLYSTER COMMUNICATIONS & EVENTS PLANNING (MACAU) LIMITED

 sede : 32 2 A-C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105145 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CENTRO DE FORMAÇÃO DE TALENTOS MODERNOS DE MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU MODERN TALENT TRAINING CENTER CO., LTD.

 sede : 44 AM

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105146 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTO NOVE 9 SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : NOVE 9 INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : A
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105147 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : AO CHEONG GRANDE SAÚDE (MACAU) COMPANHIA LIMITADA

 inglês : AO CHEONG BIG HEALTH (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 5-43 11 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105148 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NOVE UNIDADE CONSULTORIA EM GESTÃO DE SAÚDE SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : NINE UNITY HEALTH MANAGEMENT CONSULTANCY LIMITED

 sede : 174 11 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105149 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JIU SHENG TANG PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE BEBIDAS BIOTECNOLÓGICAS 

COMPANHIA LIMITADA

 inglês : JIU SHENG TANG BIOTECHNOLOGY BEVERAGE RESEARCH & DEVELOPMENT COMPANY 

LIMITED

 sede : 174 11 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105150 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 1088 1 B66

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105151 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WAI SHUN FU ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : WAI SHUN FU ENGINEERING LIMITED

 sede : 揸 417 2 9 B 35

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105152 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JUN CHI ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : JUN CHI ENGINEERING LIMITED
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 sede : 揸 417 2 9 B 19

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105153 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 揸 431 487 2 11 H 14

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105154 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ARTIE GARDEN INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : ARTIE GARDEN INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105155 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO CHINO LIMITADA

 inglês : CHINO TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 17

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105156 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 271 17 AK

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105157 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 25-A A

 capital : MOP$26.000,00

 Nº do registo : 105158 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 31-B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105159 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : HENG WEI SERVIÇOS DE DECORAÇÃO (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HENG WEI DECORATION SERVICES (MACAU) COMPANY LIMTIED
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 sede : 244-246 5 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105160 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : AO CHEONG GRUPO INTERNACIONAL (MACAU) LIMITADA

 inglês : AO CHEONG INTERNATIONAL GROUP (MACAU) LIMITED

 sede : 5-43 11 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105162 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FORTUNA UNICAA MACAU LIMITADA

 inglês : FORTUNA UNITED MACAU CO., LTD.

 sede : 5 3 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105163 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 41 9 3B

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105164 (SO)

 Firma

 chinês : ONE STORY

 português : ONE STORY ESTÚDIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ONE STORY STUDIO LIMITED

 sede : 氹 9 P

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 105165 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 18 1 47 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105166 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SUMPUT CRIATIVO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : SUMPUT CREATIVE COMPANY LIMITED

 sede : 2 18 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105167 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : NOVO WING FUNG - FAMÍLIA ESCRITÓRIO (MACAU) DA CHINA, LIMITADA

 inglês : CHINA (MACAO) NEW WING FUNG FAMILY OFFICE LIMITED

 sede : 619 7 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105168 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU YAO YA COMÉRCIO INTERNACIONAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAU YAO YA INTERNATIONAL TRADING CO., LTD.

 sede : 19 15 G

 capital : MOP$800.000,00

 Nº do registo : 105169 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HOYO PROSPEROUS COMÉRCIO INTERNACIONAL, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HOYO PROSPEROUS INTERNATIONAL TRADING LIMITED

 sede : 19 15 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105170 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : HENGDA INTERNACIONAL (MACAU) LIMITADA

 inglês : HENGDA INTERNATIONAL (MACAU) CO., LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105171 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GLOBE ORION SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : GLOBE ORION CO., LIMITED

 sede : 19 15 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105172 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LEADER SKY COMERCIAL SERVIÇO LDA.

 inglês : LEADER SKY COMMERCIAL SERVICE LTD.

 sede : 335-341 9 S

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105173 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : QUIBOW CONSULTADORIA, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : QUIBOW CONSULTING LIMITED

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105174 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 22 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105175 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 22 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105176 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 22 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105177 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ORIENTAL ESVERDEAMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ORIENTAL GREENING LIMITED

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105178 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ALIMENTO MUITO MELHOR MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAU BEST FOODSTUFF LTD.

 sede : 185 12 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105179 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESLOCAÇÃO COM SORTE LDA.

 inglês : ONLUCK MOBILITY COMPANY LTD.
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 sede : 75 1 6 A

 capital : MOP$5.000.000,00

 Nº do registo : 105180 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : OLD SHANGHAI SELECTION (MACAU) GRUPO LIMITADA

 inglês : OLD SHANGHAI SELECTION (MACAO) GROUP LIMITED

 sede : 氹 434 11 23 D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105181 (SO)

 Firma

 chinês : JGR

 português : JGR GESTÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JGR HOLDING LIMITED

 sede : 818 17 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105182 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : YU HEY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMÉRCIO (MACAU) LIMITADA

 inglês : YU HEY IMPORT AND EXPORT TRADING (MACAU) LIMITED

 sede : 氹 2039 2 AT

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105183 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : XIN JINXIN TECNOLOGIA INTELIGENTE LDA.

 inglês : XIN JINXIN INTELLIGENT TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 63-69 1 135

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105184 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NOVA ESCÓCIA DECORAÇÃO LDA.

 inglês : XIN FENGYE DECORATION CO., LTD.

 sede : 63-69 1 135

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105185 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMÉRCIO ROUNDTABLE LIMITADA
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 inglês : ROUNDTABLE TRADING LIMITED

 sede : 101-105 A 2 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105186 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHONG YIK EMPRESA IMOBILIÁRIA LIMITADA

 inglês : CHONG YIK REAL ESTATE COMPANY LIMITED

 sede : 411-417 18 R

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105187 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ENGENHARIA DE REDE DE TECNOLOGIA ACTION LDA.

 inglês : ACTION TECHNOLOGY NETWORK ENGINEERING CO., LTD.

 sede : 62 6 B

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105188 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BUI LAP NÚMERO DOIS CONSULTORIA LIMITADA

 sede : 409 5 C

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105189 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BUI LAP NÚMERO TRÊS CONSULTORIA LIMITADA

 sede : 409 5 C

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105190 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 氹 226 1 33 B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105191 (SO)

 Firma

 chinês : 50

 português : DS50 MODA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : DS50 FASHION LIMITED

 sede : 39 4 E
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105192 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE WONTON DE LOU UN KEI, LIMITADA

 inglês : LAO YUAN KEE WONTON CO., LTD.

 sede : 602 2 26 E Rua Central da Areia Preta, No. 602, Edf. La Cité, Block 2, 26º 

andar, E, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105193 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 6 2 20 G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105194 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KA YAT INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : KA YAT INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105195 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA FOTOGRAFIAS DE CASAMENTO LOVE FOREVER LIMITADA

 inglês : LOVE FOREVER WEDDING PHOTOS COMPANY LIMITED

 sede : 2 BS/L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105196 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 2 A AS/L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105197 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESIGN MÚLTIPLAS DIMENSÕES, LIMITADA

 inglês : MULTIPLE DIMENSIONS DESIGN LIMITED

 sede : 230-246 11 L

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105198 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 sede : 452 A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105199 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 4 R

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105200 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO DE CATERING CHUNNUANHUAKAI LDA.

 inglês : CHUNNUANHUAKAI CATERING MANAGEMENT CO., LTD.

 sede : 21F‐21G A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105201 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 180 7 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105202 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 180 7 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105203 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO DE FACILIDADES E SERVIÇOS DE LIMPEZA YAT FUNG LIMITADA

 inglês : YAT FUNG FACILITY & CLEANING SERVICES MANAGEMENT LIMITED

 sede : 56 66 13 AX

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105204 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ROMPTECH DESENVOLVIMENTO INTERNACIONAL LDA.

 inglês : ROMPTECH INTERNATIONAL DEVELOPMENT CO., LTD.

 sede : 472C 1 15 C

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105205 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO WINSWAY LIMITADA

 inglês : WINSWAY (GROUP) LIMITED

 sede : 氹 388 13 27 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105206 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DE XIN YA LIMITADA

 inglês : XIN YA NEWS AGENCY LIMITED

 sede : 335‐341 7 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105207 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 341 16 F

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105208 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SHENG DA CHONG WEI (MACAU) TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : SHENG DA CHONG WEI (MACAO) TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 氹 83 7 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105209 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NOVE MINERAÇÃO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : NINE MINING INDUSTRIAL AND COMMERCIAL LTD.

 sede : 4 10 L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105210 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TRY GUNPLA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TRY GUNPLA LIMITED

 sede : 14 3 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105211 (SO)

 Firma

 chinês : 肽
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 português : MACAU JIN BANG PEPTÍDEO BIOTECNOLOGIA LDA.

 inglês : MACAO JIN BANG PEPTIDE BIOTECHNOLOGY LTD.

 sede : 4 061

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105212 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 455 AA

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105213 (SO)

 Firma

 chinês : IMLAUER

 português : MACAU IMLAUER TABACO SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : MACAO IMLAUER TOBACCO CO., LTD.

 sede : 517 16 19  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edf. Comercial Nam Tung, 16º e 

19º andares, em Macau

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 105214 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JIAGE MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JIAGE MACAU LIMITED

 sede : 19 7 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105215 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BOXUAN MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : BOXUAN MACAU LIMITED

 sede : 19 7 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105216 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA MACAU COATINGS, LIMITADA

 inglês : MACAU COATINGS, LIMITED

 sede : Avenida da República, nº 2, Coloane, em Macau

 capital : MOP$120.000,00

 Nº do registo : 105217 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA MAN BOU LIMITADA
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 inglês : MAN BOU COMPANY LIMITED

 sede : 16A A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105218 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TALENTAR ENTRETENIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : TALENTAR ENTERTAINMENT LTD.

 sede : 氹 208‐500 29 28 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105219 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JIANG SHENG CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : JIANG SHENG CONSTRUCTION AND ENGINEERING LIMITED

 sede : 354‐408 5 B 18

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105220 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU HONGJIA COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAU HONGJIA TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 147 邨8 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105221 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTO DE TECNOLOGIA DE GRANDE SATISFAÇÃO, SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : GREAT FULFILMENT TECHNOLOGY INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 23 3 5 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105222 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HEY LAM CONSULTORIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HEY LAM CONSULTING LIMITED

 sede : 7B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105223 (SO)

 Firma

 chinês : ( )
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 português : GANGCHENG INTERNACIONAL (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : GANGCHENG INTERNATIONAL (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105224 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JUN JIE PLANEAMENTO PUBLICITÁRIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JUN JIE ADVERTISING PLANNING LIMITED

 sede : 123 4

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105225 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MING DER PLANEAMENTO PUBLICITÁRIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MING DER ADVERTISING PLANNING LIMITED

 sede : 123 4

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105226 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PRODUTOS BELEZA LEWAN LIMITADA

 inglês : LEWAN BEAUTY PRODUCT LIMITED

 sede : 123 4

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105227 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GESTÃO DE RESTAURAÇÃO DER MEI SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : DER MEI CATERING MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 5E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105228 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JUNDER INTERNACIONAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JUNDER INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 5E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105229 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : SERENDIPIDADE DOURADA MACAU LIMITADA

 inglês : GOLDEN SERENDIPITY MACAO LIMITED

 sede : 463 509 9 7 E

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105230 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA ELÉTRICA LOK PAK LIMITADA

 inglês : LOK PAK ELECTRICAL ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 26-121 5 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105231 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TAI SAI COMPANHIA LIMITADA

 inglês : TAI SAI COMPANY LIMITED

 sede : 氹 2533 ( A) E

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105232 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 41 10 A 22  Avenida do Almirante Lacerda, nº 41, Edifício Industrial Yau 

Sek, 10º andar A, sala 22, em Macau

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105233 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SAN KAI IP ENGENHARIA DE AÇO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : SAN KAI IP STEEL ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 505 AI

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105234 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : BEIJING TONG REN TANG DRAGÃO DOURADO (MACAU) LIMITADA

 inglês : BEIJING TONG REN TANG GOLDEN DRAGON (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 59

 capital : MOP$44.590.000,00

 Nº do registo : 105235 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SENGHOU CONSULTADORIA DE TURISMO SERVIÇO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA
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 inglês : SENGHOU TRAVEL CONSULTANCY SERVICE COMPANY LIMITED

 sede : 180 13 P

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105236 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHÁ DE NÉVOA DE MONTANHA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MOUNTAIN MIST TEA LIMITED

 sede : 2 1 16 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105237 (SO)

 Firma

 chinês : AIGB( )

 português : AIGB (INTERNACIONAL) APLICAÇÃO TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : AIGB (INTERNATIONAL) TECHNOLOGY APPLICATION COMPANY LIMITED

 sede : 38‐44 2 11 DA

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105238 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DIRECH INTERNACIONAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : DIRECH INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 576‐600 12 1208

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105239 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROPRIEDADES FOOK MOON (SP) LIMITADA

 inglês : FOOK MOON (SP) PROPERTY MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 41 3 3 R

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105240 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PME EMPRESA CONSULTADORIA SERVIÇOS LIMITADA

 inglês : PME ENTERPRISE CONSULTANCY SERVICES LIMITED

 sede : 126 14 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105241 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CIGAR DRAGON INTERNACIONAL COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : CIGAR DRAGON INTERNATIONAL TRADING COMPANY LIMITED
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 sede : 1 S

 capital : MOP$40.000,00

 Nº do registo : 105242 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE BIOTECNOLOGIA FEIYITANG LIMITADA

 inglês : FEIYITANG BIOTECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 3A E

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105243 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU UNIONE GESTÃO DE MARCAS SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAO UNIONE BRAND MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 371 24

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105244 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU SEGZONA TECNOLOGIA DE SEGURANÇA NA INTERNET LDA.

 inglês : MACAO SECZONE INTERNET SECURITY TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 35 3 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105245 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE COMÉRCIO NATAS LIMITADA

 inglês : NATAS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : I

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105246 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 121 邨D 22 BA

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105247 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO E COMÉRCIO JUNSHI LIMITADA

 sede : 4 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105248 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : F Y PRODUÇÃO LDA.

 inglês : F Y PRODUCTION COMPANY LIMITED

 sede : 5 B26

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105249 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO DE YUGA, LIMITADA

 inglês : YUGA TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 5IA 5 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105250 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE VIDA INTELIGENTE DE PEOPLES, LIMITADA

 inglês : PEOPLES SMART LIVING LIMITED

 sede : 26 28 7 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105251 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOUL N JOY ENTRETENIMENTO CULTURA LIMITADA

 inglês : SOUL N JOY ENTERTAINMENT CULTURE LIMITED

 sede : 180 15 H I

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105252 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : TAIWEI (MACAU) GESTÃO DE PROPRIEDADES E FACILIDADE LDA.

 inglês : TAIWEI (MACAU) PROPERTY AND FACILITY MANAGEMENT CO., LTD.

 sede : 6 2 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105253 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CHEUK TSUEN (CHINA) COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : CHEUK TSUEN (CHINA) TRADING LIMITED

 sede : 11-U G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105254 (SO)
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 Firma

 chinês : E SOLUTION

 português : E-SOLUTION SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA LIMITADA

 inglês : E-SOLUTION INFORMATION TECHNOLOGY SERVICES COMPANY LIMITED

 sede : 5 20

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105255 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GUAN SHENG (CHINA) INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA

 inglês : GUAN SHENG (CHINA) INDUSTRIAL AND COMMERCIAL LIMITED

 sede : 371 24

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105256 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESIGN DE INTERIORES WONDER ROOM, LIMITADA

 inglês : WONDER ROOM INTERIOR DESIGN COMPANY LIMITED

 sede : 5IA 5 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105257 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SEONG CHUN PROMOÇÃO DE JOGOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : SEONG CHUN GAMING PROMOTION COMPANY LIMITED

 sede : 1023 1 V

 capital : MOP$10.000.000,00

 Nº do registo : 105258 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 10‐10A AR/C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105259 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TRÊS GUYS CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : THREE GUYS CONSTRUCTION AND ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 1 5

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105260 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 sede : 147 邨8 G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105261 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WA LIN SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : WA LIN LTD.

 sede : 17 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105262 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ONE INSIGHT SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ONE INSIGHT LTD.

 sede : 88 邨 4 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105263 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : STAR FU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : STAR FU LTD.

 sede : 17 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105264 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PRODUÇÃO LUYA LIMITADA

 inglês : LUYA PRODUCTION CO., LTD.

 sede : 123 5 1134

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105265 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU EASYTEC TECNOLOGIA INTELIGENTE, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAO EASYTEC INTELLIGENT TECHNOLOGY LTD.

 sede : 氹 1088 GF001

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105266 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 sede : 2 10 F

 capital : MOP$38.000,00

 Nº do registo : 105267 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BAI XIANG YUAN SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : BAI XIANG YUAN COMPANY LIMITED

 sede : 2 10 F

 capital : MOP$38.000,00

 Nº do registo : 105268 (SO)

 Firma

 chinês : 洣

 sede : 13 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105269 (SO)

 Firma

 chinês : GROUNDWALL ( )

 português : GROUNDWALL COMÉRCIO GERAL (MACAU), SOCIEDADE LIMITADA

 inglês : GROUNDWALL GENERAL TRADING (MACAU) LIMITED

 sede : Estrada Nordeste da Taipa 292-312, Pearl on the Lough, bloco 2, 22º andar H, Taipa, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105270 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 34-C E

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 105271 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CERIS (MACAU) LIMITADA

 inglês : CERIS (MACAO) LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105272 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : LETO TECNOLOGIA DE ENERGIA DE BAIXO CARBONO (MACAU) LIMITADA

 inglês : LETO LOW CARBON ENERGY TECHNOLOGY (MACAO) LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105273 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL POK UN SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : POK UN CONSTRUCTION ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 63‐69 678 7 7S3

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105274 (SO)

 Firma

 chinês : 栢

 sede : 622 12 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105275 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WAXING INTERNACIONAL MACAU LIMITADA

 inglês : WAXING INTERNATIONAL MACAU LIMITED

 sede : 揸 679 2 7 B 032

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105276 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : INTELIGENTE ESTRELA (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : INTELLIGENT STAR (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 126 14 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105277 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA CONSULTORA DE TECNICAS DE INFORMAÇÃO PUI HOK, LIMITADA

 inglês : PUI HOK CONSULTANCY OF INFORMATION TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 620 1 9‐23 104

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105278 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ETERNIDADE FAI SOI COMPANHIA LIMITADA

 inglês : ETERNIDADE FAI SOI COMPANY LIMITED

 sede : Avenida de Praia Grande, nºs 712-716, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105279 (SO)

 Firma

 chinês : TT

 português : TT INTERNACIONAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA
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 inglês : TT INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 367‐371 15 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105280 (SO)

 Firma

 chinês : ELIOT

 português : ELIOT WORLD SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ELIOT WORLD LIMITED

 sede : 367‐371 15 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105281 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : RAINBOW FORTUNA INTERNACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : RAINBOW FORTUNE INTERNATIONAL DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 30 32 4 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105282 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE CHARUTO HABANA (MACAU) LIMITADA

 inglês : HABANA CIGAR (MACAU) LIMITED

 sede : 517 8

 capital : MOP$900.000,00

 Nº do registo : 105283 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 123 5 1150

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105284 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : DAQI (MACAU) TECNOLOGIA GRUPO COMPANHIA LDA.

 inglês : DAQI (MACAO) TECHNOLOGY GROUP CO., LTD.

 sede : 396‐470 9 AA

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105285 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE NOVAS ENERGIAS E TECNOLOGIA LIYING LDA.

 inglês : LIYING NEW ENERGY & TECHNOLOGY CO., LTD.
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 sede : 174 15 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105286 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 13 A

 capital : MOP$120.000,00

 Nº do registo : 105287 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO GEREIS LIMITADA

 inglês : GEREIS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105288 (SO)

 Firma

 chinês : LUAS

 português : LUAS, LDA.

 inglês : LUAS LTD.

 sede : Rua Dr. Pedro José Lobo, nºs 1-3, Luso International Bank Building, 22º andar, sala 2211, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105289 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE ECOLOGIA PYROLYSIS (HONG 

KONG) LIMITADA

 inglês : PYROLYSIS (HONG KONG) ECOLOGICAL TECHNOLOGY DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 759 2 2006

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105290 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 123 5 1152

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105292 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CENTRO MÉDICO WELLSOON COMPANHIA LIMITADA

 inglês : WELLSOON MEDICAL CENTRE LIMITED

 sede : 109L 7

 capital : MOP$600.000,00

 Nº do registo : 105293 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : XING RONG SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : XING RONG COMPANY LIMITED

 sede : 244‐246 5 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105294 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU ZHENG HE METAMATERIAIS CIÊNCIA E TECNOLOGIA, LIMITADA

 inglês : MACAO ZHENG HE METAMATERIALS SCIENCE AND TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 335‐341 11 V

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105295 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTO MACAU SUMTRON INVESTPOWER LIMITADA

 inglês : MACAU SUMTRON INVESTPOWER INVESTMENT LIMITED

 sede : 181‐187 16 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105296 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TABACO SÃO LUÍS LIMITADA

 inglês : SAN LUIS TOBACCO COMPANY LIMITED

 sede : 76 X

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105297 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU JINHUA INDUSTRIAL E COMERCIAL LDA.

 inglês : MACAU JINHUA COMMERCIAL AND INDUSTRIAL CO., LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105298 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CARBON ZHONGBAO SERVIÇOS TÉCNICOS INTERNACIONAIS (MACAU) LDA.

 inglês : CARBON ZHONGBAO INTERNATIONAL TECHNICAL SERVICES (MACAU) CO., LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105299 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : ENGENHARIA DE ESTRADA E PONTE ZHI HENG MACAU, LDA.

 inglês : ZHI HENG ROAD & BRIDGE ENGINEERING MACAU CO., LTD.

 sede : 123 5 1154

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 105300 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : THE KHO FUTURE SAÚDE GRUPO (MACAU) LIMITADA

 inglês : THE KHO FUTURE HEALTH GROUP (MACAO) LIMITED

 sede : 氹 326 AV

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105301 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LYRA COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : LYRA TRADE LIMITED

 sede : 1 3 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105302 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : XIN ZHONG PU INVESTIMENTO E NEGOCIAÇÃO (MACAU) LIMITADA

 inglês : XIN ZHONG PU INVESTMENT AND TRADING (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 93 1 6 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105303 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INOVAÇÃO DO CUBO MÁGICO LIMITADA

 inglês : MAGIC CUBE INNOVATION LIMITED

 sede : 38 A 8 806

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105304 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 8 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105305 (SO)

 Firma

 chinês : ( )
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 português : HAICHUAN ARTES DE CABELO MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HAICHUAN HAIR ARTS MACAO LIMITED

 sede : 411 417 11 K

 capital : MOP$125.000,00

 Nº do registo : 105306 (SO)

 Firma

 chinês : VI

 português : FOK SENG VI FARMÁCIA LIMITADA

 inglês : FOK SENG VI PHARMACY LIMITED

 sede : 72‐N F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105307 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : QI AN TANG (MACAU) FARMACÊUTICAS LIMITADA

 inglês : MACAU QI AN TANG PHARMACEUTICAL CO., LTD.

 sede : 11 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105308 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO DE YUETONG LIMITADA

 inglês : MACAU YUETONG MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 105 13 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105309 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DYNAMIC TREASURE LIMITADA

 inglês : MACAU DYNAMIC TREASURE COMPANY LIMITED

 sede : 109 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105310 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : HONG TAO SETE (MACAU) LIMITADA

 inglês : HONG TAO SEVEN (MACAU) LIMITED

 sede : 揸 679 2 7 B 050

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105311 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : DESIGN E DECORAÇÃO DO SKYPE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : SKYPE DESIGN AND DECORATION COMPANY LIMITED

 sede : 180 10 E E12

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105312 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 183 1 11 B

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 105313 (SO)

 Firma

 português : CONSTRUMETAL LIMITADA

 sede : Beco da Ilha Verde, nº 62, Edifício Industrial da Ilha Verde, 5º andar B, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105314 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 249-263 14 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105315 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JIADI SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : JIADI LIMITED

 sede : 876 7 B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105316 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO DE MACAU KINGGOLD LIMITADA

 inglês : MACAU KINGGOLD EXCHANGE COMPANY LIMITED

 sede : ( )3-13 2 AJ

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105317 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ALIANÇA DE MACAU SUNWAH GUDE INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : MACAU SUNWAH GUDE INTERNATIONAL ALLIANCE COMPANY LIMITED

 sede : ( )3-13 2 AJ

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105318 (SO)
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 Firma

 chinês : AL1018

 português : AL1018 TECNOLOGIA DE REDE LIMITADA

 inglês : AL1018 NETWORK TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 472 1 I

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105319 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU DELANG PRODUTOS DE SAÚDE LDA.

 inglês : MACAO DELANG HEALTH PRODUCT CO., LTD.

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105320 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU LIFEESSENCE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAO LIFEESSENCE LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105321 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JARDIM AZUL COMPANHIA LIMITADA

 inglês : THE BLUE GARDEN COMPANY LIMITED

 sede : Avenida de Praia Grande, nºs 712-716, R/C, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105322 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO DE SAN KAI HOU LIMITADA

 inglês : MACAU SAN KAI HOU MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 105 13 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105323 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DAISUKI LIMITADA

 inglês : DAISUKI LIMITED

 sede : 6 3

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105324 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : YI XING COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA

 inglês : YI XING IMPORT AND EXPORT TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 49

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105325 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGÊNCIA COMERCIAL LEONG BUN MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU LEONG BUN TRADING CO., LTD.

 sede : 335 6 S

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105326 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ANI-NICE (MACAU) PRODUTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO LDA.

 inglês : ANI-NICE (MACAU) PET PRODUCTS CO., LTD.

 sede : 27 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105327 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 9 9 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105328 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 1047 3 6 P

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105329 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU ZHILE ROBOT LDA.

 inglês : MACAU ZHILE ROBOT LTD.

 sede : 555 12 1207

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105330 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU PEQUENO AMBIENTE SAUDÁVEL LIMITADA

 inglês : MACAU SMALL HEALTHY ENVIRONMENT LIMITED
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 sede : 9 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105331 (SO)

 Firma

 chinês : 186

 português : ESTÚDIO 186 SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : 186 STUDIO LTD.

 sede : 59 4 2 L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105332 (SO)

 Firma

 chinês : MR

 sede : 175 12 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105333 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU ZHONG HUAN COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : MACAO ZHONG HUAN TRADING LIMITED

 sede : 162 4 F F-06

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105334 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 24 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105335 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 24 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105336 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 110 I BN

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105337 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FARMÁCIA MACAU FENGSHUNTANG SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA
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 inglês : MACAU FENGSHUNTANG PHARMACY LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105338 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGÊNCIA COMERCIAL XIN FENG LIMITADA

 inglês : XIN FENG TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 244-246 5 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105339 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : RUI ZE ADMINISTRAÇÃO DE PROPRIEDADES SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : RUI ZE PROPERTY MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105340 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO YUE MING LIMITADA

 inglês : YUE MING TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 510-518 6 27

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105341 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO DAO BEN LIMITADA

 inglês : DAO BEN INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 氹 357 23 4 G

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105342 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PODER PODEROSO MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU MIGHTY POWER COMPANY LIMITED

 sede : 109 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105343 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : LIGHTING LOONG (MACAU) LIMITADA
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 inglês : LIGHTING LOONG (MACAO) LIMITED

 sede : 70 5 A 12450

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105344 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : BSHORE (MACAU) LIMITADA

 inglês : BSHORE (MACAO) LIMITED

 sede : 762-804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105345 (SO)

 Firma

 chinês : AL

 português : AL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : AL LIMITED

 sede : 371 22 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105346 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KUANG BEN SERVIÇOS DE MOTOCICLETA, LIMITADA

 inglês : KUANG BEN MOTORCYCLE SERVICE LIMITED

 sede : 59 A

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 105347 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PLANEAMENTO EXPOSIÇÃO, CONFERÊNCIA E MARKETING WISE INNOVATION 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : WISE INNOVATION CONVENTION EXHIBITION & MARKETING PLANNING COMPANY LIMITED

 sede : 408 1 6 D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105348 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AMENDOA PRODUTOS INFANTIS, LDA.

 inglês : ALMOND CHILDREN'S PRODUCTS CO., LTD.

 sede : 5 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105349 (SO)

 Firma

 chinês : 



15746    46   2024  11  13 

 sede : ( )41 9 B 19

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105350 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 25

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105351 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : IENG CHONG PROPRIEDADES (MACAU) LIMITADA

 inglês : IENG CHONG PROPERTY (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 161‐253 8 DA

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105352 (SO)

 Firma

 chinês : AD EASY

 português : AD EASY LIMITADA

 inglês : AD EASY LIMITED

 sede : 氹 1 21 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105353 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : A3

 capital : MOP$60.000,00

 Nº do registo : 105354 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : U TAK MEDICINA LIMITADA

 inglês : YIDE MEDICAL COMPANY LIMITED

 sede : 331 J

 capital : MOP$27.000,00

 Nº do registo : 105355 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : STAGENE FARMACÊUTICA LIMITADA

 inglês : STAGENE PHARMACEUTICAL CO., LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105356 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA KUAN CHAK INDUSTRIAL E COMERCIAL, LIMITADA

 inglês : MACAO KUAN CHAK INDUSTRIAL AND COMMERCIAL LIMITED

 sede : 322‐362 5 H

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105357 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : WATERDROP CULTURA E ENTRETENIMENTO (MACAU) LDA.

 inglês : WATERDROP CULTURE AND ENTERTAINMENT (MACAO) COMPANY LTD.

 sede : 162 4 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105358 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SHEN SEN MACAU COMÉRCIO INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : SHEN SEN MACAU INTERNATIONAL TRADING LIMITED

 sede : 174 15 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105359 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JIA CHENG ULTRAMARINO COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : JIA CHENG OVERSEAS TRADING LIMITED

 sede : 174 15 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105360 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GARRAFA DE SUM LIMITADA

 inglês : SUM'S BOTTLE LIMITED

 sede : 51 19 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105361 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MUK YIN INVESTIMENTOS E GESTÃO, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MUK YIN INVESTMENT AND MANAGEMENT LIMITED

 sede : 氹 226 1 33 B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105362 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE INVESTIMENTO HENGQIN COOPERAÇÃO APROFUNDADA (MACAU) 

LIMITADA

 inglês : HENGQIN IN-DEPTH COOPERATION INVESTMENT (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 61 18 1815

 capital : MOP$10.000.000,00

 Nº do registo : 105363 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 221 2 1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105364 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DAY DRINKING COMÉRCIO COMPANHIA LIMITADA

 inglês : DAY DRINKING TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 336-342 19 G 8067

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105365 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA PEILIN TECNOLOGIA GRUPO LDA.

 inglês : PEILIN TECHNOLOGY GROUP CO., LTD.

 sede : 181-187 9 X

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105366 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL VEOSKY (MO), LIMITADA

 inglês : VEOSKY (MO) CULTURAL DEVELOPMENT CO., LIMITED

 sede : 322-362 3 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105367 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA COMERCIAL INTERNACIONAL INNOVATION LIMITADA

 inglês : INNOVATION INTERNATIONAL TRADING CO., LTD.

 sede : 555 16 1609

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105368 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SAÚDE TIU SUM TONG, LIMITADA

 inglês : TIU SUM TONG HEALTH TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 揸 679 2 7 B 051

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105369 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO INDÚSTRIA DE SAÚDE HUI ZHONG MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU HUI ZHONG HEALTH INDUSTRY MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 3 C

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105370 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA DE ANHO LDA.

 inglês : ANHO TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 335-341 4 L

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105371 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA DE AVIAÇÃO BELLA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : BELLA AVIATION TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 367-371 15 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105372 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KAM TO TO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 sede : 360 M

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105373 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PINE SUMMIT SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : PINE SUMMIT LIMITED

 sede : Alameda Dr. Carlos D' Assumpção, nº 336, Centro Comercial Cheng Feng, 17º andar P, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105374 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE BIOTECNOLOGIA DE MEDICINA TRADICIONAL CHINESA YUNXINGGU 

MACAU LDA.

 inglês : MACAU YUNXINGGU TRADITIONAL CHINESE MEDICINE BIOTECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 7B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105375 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : TECNOLOGIA ENERGÉTICA GELIN (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : GELIN (MACAU) ENERGY TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 70

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105376 (SO)

 Firma

 chinês : VM

 português : MACAU VM FOTOGRAFIA DE VIAGEM GLOBAIS, LDA.

 inglês : MACAU VM GLOBAL TRAVEL PHOTOGRAPHY CO., LTD.

 sede : 600E 7 05B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105377 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA MÉDICA WENDY-M LIMITADA

 inglês : WENDY-M MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 730‐804 14 K

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105378 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MESTRE DO GELADO LDA.

 inglês : MASTER GELATO CO., LTD.

 sede : 氹 260 (20 22 ) 12 K

 capital : MOP$300.000,00

 Nº do registo : 105379 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TREASURE EASE INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TREASURE EASE INDUSTRIAL AND COMMERCIAL CO., LTD.

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105380 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : FARMAVET SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : FARMAVET LIMITED COMPANY

 sede : 3‐21 2 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105381 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BINDOW TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : BINDOW TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 1023 3 V

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105382 (SO)

 Firma

 chinês : ELECTRALINK( )

 português : ELECTRALINK (MACAU) LDA.

 inglês : ELECTRALINK (MACAU) CO., LTD.

 sede : 02

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105383 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : YIMEIJIA INDÚSTRIA DA SAÚDE (MACAU) LIMITADA

 inglês : YOUTH MEGA HEALTH INDUSTRY (MACAU) CO., LTD.

 sede : 112 1 9 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105384 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CASA LUMINOSA (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : BRIGHT HOME (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 氹 651 2 7 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105385 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : HOU YU CONSTRUÇÃO (MACAU) ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : HOU YU CONSTRUCTION (MACAO) ENGINEERING LIMITED

 sede : 162 4 F 06

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 105386 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA DE PÊSSEGO SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : PEACH TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 29 2 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105387 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 37

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 105388 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TESTE WA SHENG LIMITADA

 inglês : WA SHENG TESTING CO., LTD.

 sede : 10

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105389 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 10

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105390 (SO)

 dissolução

 Firma

 português : SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS DESPORTIVOS MACAU SPORTS, S.A.R.L. (EM LIQUIDAÇÃO)

 inglês : MACAU SPORTS INVESTMENT LIMITED

 sede : Hipódromo da Taipa, na Avenida Governador Albano de Oliveira, s/nº, Taipa, em Macau

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 9543 (SO)

 Firma

 chinês : ( ) ( )

 português : YGSOFT INFORMAÇÕES TECNOLOGIA (MACAU) LIMITADA (EM LIQUIDAÇÃO)

 inglês : YGSOFT INFORMATION TECHNOLOGY (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 1‐3 11 A

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 62802 (SO)

 dissolução e extinção pelo encerramento de liquidação

 Firma

 português : SOCIEDADE MMJ CONSULTADORIA LIMITADA

 sede : Rua Dr. Pedro José Lobo, nº 26, 2º andar G, em Macau
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91013 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PLUSMINUS SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : PLUSMINUS COMPANY LIMITED

 sede : 70 5 A 5291

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65954 (SO)

 Firma

 chinês : (LES)

 português : LES, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : LES LIMITED

 sede : 600E 12 05

 capital : MOP$10.000.000,00

 Nº do registo : 26958 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WELCOME FIVE BLESSINGS LIMITADA

 inglês : WELCOME FIVE BLESSINGS LIMITED

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$800.000,00

 Nº do registo : 100009 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ION TAK INTERNACIONAL MACAU LIMITADA

 inglês : ROAD INTERNATIONAL MACAO COMPANY LIMITED

 sede : 762‐804 18 E

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 16220 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE FOMENTO PREDIAL AMIGO (INTERNACIONAL), LIMITADA

 inglês : AMIGO PROPERTIES INVESTMENT (INTERNATIONAL) LIMITED

 sede : Rua de Pequim, nºs 173 a 177, Edifício Marina Plaza, r/c, P e Q, em Macau

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 5389 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU XIA XIA NONG LIMITADA

 inglês : MACAU XIA XIA NONG COMPANY LIMITED
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 sede : 21 邨1 J

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 73399 (SO)

 Firma

 chinês : VR ZONE( )

 português : VR ZONE (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : VR ZONE (MACAU) LIMITED

 sede : 63 69 5 C1

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 63523 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 2 39 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 93707 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 1023 4 X

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 64204 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE HAYDALE GRAFENO TECNOLOGIA LDA.

 inglês : HAYDALE GRAPHENE TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 583 邨E BR

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65611 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE NIFER GRAFENO TECNOLOGIA LDA.

 inglês : NIFER GRAPHENE TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 583 邨E BR

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65612 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO HOTELEIRA WA MEI TAT INTERNACIONAL 

(CHINA) LDA.

 inglês : RAMADA HOTEL GROUP (CHINA) INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION, LIMITED

 sede : 579 邨E 17 BP
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 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 31038 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTO SOVETL HONG KONG LIMITADA

 inglês : SOVETL HONG KONG INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 4 2 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 41666 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PROZEN TECNOLOGIA MÉDICA LIMITADA

 inglês : PROZEN MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 4 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 83421 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA NATUREX LIMITADA

 inglês : NATUREX TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 4 A 1

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 84003 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TIME WELL INTERNACIONAL DESENVOLVIMENTO LIMITADA

 inglês : TIME WELL INTERNATIONAL DEVELOPMENT LIMITED

 sede : 83 6 K

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 67812 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : THORUTON CONSULTORIA LIMITADA

 inglês : THORUTON CONSULTING LIMITED

 sede : 12 1 A

 capital : MOP$36.000,00

 Nº do registo : 59945 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INDUSTRIAL E COMERCIAL INTERNACIONAL INVECH LIMITADA

 inglês : INVECH INTERNATIONAL INDUSTRIAL AND COMMERCIAL LIMITED

 sede : 19 7 D
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 99955 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU I POU INVESTIMENTO E GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES LIMITADA

 inglês : MACAU I POU INVESTMENT & HOLDING LIMITED

 sede : 320 23 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 93771 (SO)

 Firma

 chinês : 塬

 português : COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA TAK WO CHIU YUEN LIMITADA

 inglês : TAK WO CHIU YUEN CONSTRUCTION ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : AQ

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 75114 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 336‐342 19 G 8043

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97744 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : M TALENT CONSULTADORIA DE RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : M TALENT HUMAN RESOURCES CONSULTING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 37 G 1 21 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 94036 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO INTERNACIONAL MAICC, LIMITADA

 inglês : MAICC INVESTMENT INTERNATIONAL COMPANY LIMITED

 sede : 600E 6

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 39138 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DE ZHONG AO JIN KONG, LIMITADA

 inglês : ZHONG AO JIN KONG GROUP COMPANY LIMITED

 sede : 600‐E 6 05

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 56319 (SO)
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 Firma

 chinês : 24

 português : 24 IMPRENSA LIMITADA

 inglês : 24 PRINTING LIMITED

 sede : 4A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 33665 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO PAPEL ORIGINAL LIMITADA

 inglês : PAPER ORIGINAL PRINTING AND PUBLICATION COMPANY LIMITED

 sede : 1 A C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 61105 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA UNION MANOR (MACAU) LIMITADA

 inglês : UNION MANOR (MACAU) ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 369 17 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 25277 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : ( 8 F) F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 84996 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 21 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 68114 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 34 3 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 93488 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EMPRESA INTERNACIONAL DE INVESTIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL XINGRUN, 

LIMITADA

 inglês : XINGRUN INTERNATIONAL INDUSTRIAL & COMMERCIAL INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 11 B,C D
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 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 52080 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ESTÚDIO DE HISTÓRIA LDA.

 inglês : STORY STUDIO LTD.

 sede : 356 邨 15 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95941 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA PROFISSIONAL DE CUIDADO DE AUTOMÓVEL CAR FLASH PRO LIMITADA

 inglês : CAR FLASH PRO CAR CARE PROFESSIONAL LIMITED

 sede : 4‐A A4

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 58592 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA CANTONVALLEY MACAU, LIMITADA

 inglês : CANTONVALLEY MACAU COMPANY LIMITED

 sede : Calçada de Santo Agostinho, nº 19, 7º andar, em Macau

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 25941 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MEGA ENTRETENIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MEGA ENTERTAINMENT LIMITED

 sede : 19 7  Calçada de Santo Agostinho, nº 19, 7º andar, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 32437 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO QI CHENG, LIMITADA

 inglês : QI CHENG INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 600E 12 05

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 44331 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO YI REN, LIMITADA

 inglês : YI REN INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 600E 12 05
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 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 44349 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO SAN CHENG SONG, LIMITADA

 inglês : SAN CHENG SONG INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 600E 12 05

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 38013 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CACTUS MULTIMÉDIA DE FILME E PRODUÇÃO DE ANIMAÇÃO LIMITADA

 inglês : CACTUS MULTIMEDIA FILM AND ANIMATION PRODUCTION LIMITED

 sede : 14 8 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 42236 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : 80'S J LIMITADA

 inglês : 80'S J LIMITED

 sede : 92‐C 98‐B O

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 99829 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 263 6 G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 72459 (SO)

 Firma

 chinês : TOBIAN

 português : TOBIAN MACAU LIMITADA

 inglês : TOBIAN MACAU LIMITED

 sede : 251A 301 20

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 41579 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO RISEUP LIMITADA

 inglês : RISEUP LONG-TERM INVESTMENT LIMITED

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$990.000,00

 Nº do registo : 90677 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE ECONOMIA CIRCULAR CITIC GEYI (MACAU), LIMITADA

 sede : 21‐23  Av. Dr. Sun Yet Sen, Macau Fisherman's Wharf, Edif. 

Rome - English, loja 21-23, em Macau

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 83460 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE TRAJE NACIONAL CHONG WA SENG SAI, LDA.

 sede : 759 5

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 97937 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU QIAO HAI LIMITADA

 inglês : MACAU QIAO HAI LIMITED

 sede : 371 23 B2301

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 57035 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MY LITTLE WORKSHOP COMPANHIA LIMITADA

 inglês : MY LITTLE WORKSHOP COMPANY LIMITED

 sede : 39 2 A Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 93541 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CONSULTORIA FOLHA VERDE, LIMITADA

 inglês : GREEN LEAF CONSULTANTS LTD.

 sede : 3 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 21559 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : UPWARD SERVIÇOS TÉCNICOS DE AERONÁUTICA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : UPWARD AVIATION TECHNICAL SERVICE COMPANY LIMITED

 sede : 5 A 1745

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 63471 (SO)
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 Firma

 chinês : BIG T

 português : BIG T CONSULTADORIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : BIG T CONSULTING LIMITED

 sede : 759 2 2006

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 58323 (SO)

 Firma

 chinês : B

 português : JAN NIU JI JAN NIU B LIMITADA

 sede : 413 2 25 V

 capital : MOP$150.000,00

 Nº do registo : 72925 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LEI VONG PUBLICIDADE E PROMOÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : LEI VONG ADVERTISING AND PROMOTION LIMITED

 sede : 4 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 64780 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO KING FEI (MACAU) LIMITADA

 inglês : KING FEI INVESTMENT (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 176 7 C Avenida Marginal do Lam Mau nº 176, Edif. Golden Bay 7º C, em 

Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 51557 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO INTERNACIONAL YUANSHOU MACAU, LIMITADA

 inglês : YUANSHOU MACAU INTERNATIONAL TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 411‐417 4 M

 capital : MOP$770.000,00

 Nº do registo : 96540 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU TRAILHIKER LIMITADA

 inglês : MACAU TRAILHIKER LIMITED

 sede : 599 12 C Avenida da Praia Grande, nº 599, Edificio Comercial Rodrigues, 

12º andar C, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 37058 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA TTI, LIMITADA

 inglês : TTI ENGINEERING TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 1023 4 Q

 capital : MOP$900.000,00

 Nº do registo : 83005 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 600E 6 06

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 79360 (SO)

 Firma

 chinês : 滙

 português : SKY CITY INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : SKY CITY INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 367‐371 15 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 56634 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : VENTURO ILHÉU CULTURAL CONSULTORIA LIMITADA

 sede : 氹 522 526 3 E F 1917

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 77648 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INSTITUTO DE INVESTIGAÇÃO DO MUNDO REAL DE MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU REAL WORLD INVESTIGATION INSTITUTE LIMITED

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 100492 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : IN'S FOOD RESTAURANTE LIMITADA

 inglês : IN'S FOOD RESTAURANT LIMITED

 sede : 氹 110 K

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 86957 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : JOALHARIA E RELOJOARIA SENG WUI LDA.
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 inglês : SENG WUI JEWELRY AND WATCHES LTD.

 sede : 36 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 51912 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : RELOJOARIA JOALHARIA E OURIVESARIA CHUN SENG LDA.

 inglês : CHUN SENG WATCHES JEWELRY AND GOLDSMITH LTD.

 sede : 2 4

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 47740 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CASA DE PENHOR CHUN SENG LDA.

 inglês : CHUN SENG PAWNBROKER LTD.

 sede : 2 4

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 47739 (SO)

 criação de representação permanente

 Firma

 chinês : 

 sede : 283 CD

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 105161 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DE HYWAY CHINA LIMITADA SUCURSAL DE MACAU

 inglês : CHINA HYWAY GROUP LIMITED MACAO BRANCH

 sede : 762‐804 14 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105291 (SO)

 mudança de sede

 Firma

 chinês : 

 português : UHA LIMITADA

 inglês : UHA LIMITED

 sede : 251A‐301 20

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 100420 (SO)

 Firma

 chinês : ( )
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 português : KRUEGER ENGENHARIA ELECTROMECÂNICA (MACAU), LIMITADA

 inglês : KRUEGER ENGINEERING (MACAU) LTD.

 sede : 58 2 AD

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 19946 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ASASENA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ASASENA LIMITED COMPANY

 sede : 15‐A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 102517 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ICEBOX DIAMANTES E RELÓGIOS (MACAU) LIMITADA

 inglês : ICEBOX DIAMONDS & WATCHES (MACAU) LIMITED

 sede : 118 20 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 102207 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE MAIN BILLION LIMITADA

 inglês : MAIN BILLION COMPANY LTD.

 sede : 619 9 902A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 20871 (SO)

 Firma

 português : DUQUE VICENTE CONSULTADORIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 sede : Avenida Comercial de Macau, nºs 23-63, Edifício Torre do Lago Panorâmico, 17º andar C, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97758 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU VIDA HUI INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO LIMITADA

 inglês : MACAO LIFE HUI INVESTMENT DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 氹 20‐42 25 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 78565 (SO)

 Firma

 chinês : 滙
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 português : DESTINO ALIANCA LIMITADA

 inglês : DESTINY ALLIANCE LIMITED

 sede : 63A B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 74299 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HOI CHON PUBLICIDADE, LIMITADA

 inglês : HOI CHON ADVERTISING LIMITED

 sede : 12 YOHO 16

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 28865 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE PRODUÇÃO DE EXPOSIÇÕES (MACAU) NEW SKYHIGHT LIMITADA

 inglês : NEW SKYHIGHT EXHIBITION PRODUCTION (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 61B 1 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104885 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 揸 679 2 13 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 87678 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EXCELLENCE RECURSOS HUMANOS LDA.

 inglês : EXCELLENCE HUMAN RESOURCES COMPANY LIMITED

 sede : 1023 ( 1 , 2 , 3 )1 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 54132 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO DE PRODUTOS LUXUOSOS MACAU WENG CHONG LIMITADA

 inglês : MACAU WENG CHONG LUXURIOUS PRODUCTS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 1088 G A9/A10

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 103052 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CLÍNICA MÉDICO DENTÁRIO HA'S SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA
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 inglês : HA'S DENTAL CLINIC CO., LTD.

 sede : 6‐H 2 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 104453 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA INVESTIMENTO YAOSHENG, LIMITADA

 inglês : YAOSHENG INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 47 8 I

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 95567 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE EQUIPAMENTO DE COZINHA CHAN YEE KEE LIMITADA

 inglês : CHAN YEE KEE KITCHEN STUDIO COMPANY LIMITED

 sede : 10‐B AB

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 41417 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FU YAM ENGENHARIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : FU YAM ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 1 5 506

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 71708 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 5 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95447 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 63‐69 678 5 505

 capital : MOP$800.000,00

 Nº do registo : 97118 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 63‐69 678 5 505

 capital : MOP$5.000.000,00

 Nº do registo : 91995 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE TECNOLOGIA DE COMPUTADOR SOFTPOWER, LIMITADA

 inglês : SOFTPOWER COMPUTER TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 600E 10 02

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 36412 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE GESTÃO DE TÁXI KAM WAN LIMITADA

 inglês : KAM WAN TAXI MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 89‐105 2 Z

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 104886 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HENRRY PROSPERIDADE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HENRRY PROSPERITY LIMITED

 sede : 11 C02

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 98330 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SUN RISE CONSULTORIA DE ENGENHARIA COMPANHIA LIMITADA

 inglês : SUN RISE ENGINEERING CONSULTANT COMPANY LIMITED

 sede : 180 14 N

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 34021 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SINOPHARM MEDICINA NACIONAL, LDA.

 inglês : SINOPHARM NATIONAL MEDICINE CO., LTD.

 sede : 267 2 1

 capital : MOP$900.000,00

 Nº do registo : 99008 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : YUY CULTURA MÉDIA LDA.

 inglês : YUY CULTURE MEDIA LTD.

 sede : 5A 3

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 61000 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : OÁSIS DA MENTE (MACAU) SERVIÇOS PSICOLÓGICOS E CONSULTORIA SOCIEDADE 

UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MIND OASIS (MACAU) PSYCHOLOGICAL SERVICES AND CONSULTING LIMITED

 sede : 29 3 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95051 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ARTIGOS HOTELEIROS SOON HENG LIMITADA

 inglês : SOON HENG HOTEL SUPPLIES CO., LTD.

 sede : 41 10 A 10A88

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 103612 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE ENGENHARIA SAN SENG, LIMITADA

 inglês : SAN SENG ENGINEERING LIMITED

 sede : 215 2 3 D1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 73668 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE COMÉRCIO FOOK 9, LIMITADA

 inglês : FOOK 9 TRADING LIMITED

 sede : 215 2 3 D2

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 75918 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : THE CHARHAR CENTRO (MACAU) LIMITADA

 inglês : THE CHARHAR CENTER (MACAU) LIMITED

 sede : 5 14 D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 90886 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : G.M.T. SERVIÇOS LIMITADA

 inglês : G.M.T. SERVICES COMPANY LIMITED

 sede : 16F‐16L 4 52

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 39016 (SO)



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15769

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO G.M.T. LIMITADA

 inglês : G.M.T. TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 16F‐16L 4 52

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 39015 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : RELOJOARIA YU XING LONG, LIMITADA

 inglês : XU XING LONG WATCH LIMITED

 sede : 16F‐16L 4 52

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 26058 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO MAN LUEN LIMITADA

 inglês : MAN LUEN REAL ESTATE DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 371 24

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 56347 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA INTELIGENTE YONGZHE, LIMITADA

 inglês : YONGZHE INTELLIGENT TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 157 2 13J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 94985 (SO)

 Firma

 chinês : 8

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO BA BAO XIANG LIMITADA

 inglês : BA BAO XIANG TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 174 16 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 93075 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ASCL AUDIO SYSTEM CONSULTORES (MACAU), LIMITADA

 inglês : ASCL AUDIO SYSTEM CONSULTANTS (MACAO) LIMITED

 sede : 249‐263 ( )J6 6 J

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 25566 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : MONTE OLIVA DE ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : MOUNT OLIVE ENGINEERING LIMITED

 sede : 230‐246 7 A

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 68242 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : WISE BRO . SOBREMESA ESTRELA (MACAU) LIMITADA

 inglês : WISE BRO . DESSERT (MACAU) LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 59233 (SO)

 Firma

romanização : HOU SAO SENG KEI IP (OU MUN) IAO HAN CONG SI

 português : GOOD HARVEST - COMÉRCIO E FOMENTO PREDIAL, LIMITADA

 inglês : GOOD HARVEST ENTERPRISES (MACAU) LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 6854 (SO)

 Firma

 chinês : GBA

 português : GBA INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : GBA INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 79186 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO OCEAN VIEW, LIMITADA

 inglês : OCEAN VIEW INVESTMENT & DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 20697 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ANGELA (MACAU) SOBREMESA ESTRELA LIMITADA

 inglês : ANGELA (MACAU) STAR DESSERT LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 58804 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO FOMENTO PREDIAL SEI POU LIMITADA

 inglês : SEI POU REAL ESTATE DEVELOPMENT LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 23009 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 18 2 3 2 G

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 100592 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ALLCAM (MACAU) TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LIMITADA

 inglês : ALLCAM (MACAO) INFORMATION TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 202 7 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 98605 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 179C‐179D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104772 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WELLWIN TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : WELLWIN TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 723 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 48999 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ASCEND LIMITADA

 inglês : ASCEND COMPANY LIMITED

 sede : 195 12 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 94259 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 22 A
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 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 103381 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SEONGART CULTURA E ARTE LDA.

 inglês : SEONGART CULUTRE AND ART CO., LTD.

 sede : 20 5

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 85583 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZHOU YOU TECNOLOGIA LDA.

 inglês : ZHOU YOU TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 163-165 9 A 03

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 47854 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZHOU YOU TECNOLOGIA LDA.

 inglês : ZHOU YOU TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 163-165 9 A 03

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 47854 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TAI LI UN COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TAI LI UN TRADING CO., LTD.

 sede : 63‐69 6 EI

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97555 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KAM UN GLOBAL COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : KAM UN GLOBAL TRADING CO., LTD.

 sede : 190‐P‐190R 6 B (B )

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 100437 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE EXIBIÇÃO E PUBLICIDADE INTERERA LIMITADA

 inglês : INTERERA EXHIBITION AND ADVERTISEMENT COMPANY LIMITED
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 sede : 氹 5 3 35 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97849 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ASA BILHÕES DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO COMPANHIA LIMITADA

 inglês : WING BILLION CONSTRUCTION ENGINEERING CO., LTD.

 sede : 216 1 Z

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 66865 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : M-HAO NOVE SOCIEDADE DE COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : M-HAO NINE TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 1066

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 103429 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRIFFIN CONSULTORIA DE MEDIA LIMITADA

 sede : 16‐A A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 36142 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO HECATEBOLUS LIMITADA

 inglês : HECATEBOLUS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91970 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO KAUS BOREALIS LIMITADA

 inglês : KAUS BOREALIS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91991 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO NUBES MAJOR LIMITADA

 inglês : NUBES MAJOR TRADING COMPANY LIMITED
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 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 92081 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO MONS MAENALUS LIMITADA

 inglês : MONS MAENALUS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 92084 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO NUBES MINOR LIMITADA

 inglês : NUBES MINOR TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 92080 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO MERAK LIMITADA

 inglês : MERAK TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91374 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO CERBERUS LIMITADA

 inglês : CERBERUS TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 47 3 Q

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 92079 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : UT SENG SERVIÇOS DE LIMPEZAS, LDA.

 inglês : UT SENG CLEANING SERVICE COMPANY LIMITED

 sede : 157‐159 8 817

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 89861 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : DESPORTO ELECTRÓNICO E TECNOLOGIA (MACAU) MARIO LIMITADA
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 inglês : MARIO E-SPORT TECHNOLOGY (MACAU) LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 68040 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CREANEW TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : CREANEW TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 462 5 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 93453 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DA TECNOLOGIA RICHUNITED LIMITADA

 inglês : RICH UNITED TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 230‐246 7 C C1‐C2

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 73125 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE DECORAÇÃO E ENGENHARIA GUANGZHOU PEARL RIVER (MACAU) 

LIMITADA

 inglês : GUANGZHOU PEARL RIVER DECORATION ENGINEERING (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 535 AN

 capital : MOP$280.000,00

 Nº do registo : 30561 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE FOMENTO PREDIAL TOU TOU KOI LIMITADA

 inglês : TOU TOU KOI REAL ESTATE COMPANY LIMITED

 sede : ( 埗 )5‐D B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 63264 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA MARÍTIMA UTOU (MACAU), LIMITADA

 inglês : UTOU MARINE ENGINEERING (MACAO) COMPANY, LIMITED

 sede : 20 A

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 66750 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : COMPANHIA DE CONSULTADORIA DE ENGENHARIA GROW EVOLUTION, LIMITADA

 inglês : GROW EVOLUTION ENGINEERING CONSULTING CO., LIMITED

 sede : 85‐111 BE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66752 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA GROW BUILDIT LIMITADA

 inglês : GROW BUILDIT CONSTRUCTION & ENGINEERING CO., LIMITED

 sede : 85‐111 BE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66753 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE CONSTRUÇÃO E DESIGN ENGENHARIA H U LIMITADA

 inglês : H U CONSTRUCTION DESIGN ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 85‐111 BE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 84540 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : XIANGQIAN CHEFE DE COZINHA COMIDAS E BEBIDAS LIMITADA

 inglês : XIANGQIAN CHEF FOOD AND BEVERAGE LIMITED

 sede : 87 87 A C D

 capital : MOP$990.000,00

 Nº do registo : 98822 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HEAD LEADER LIMITADA

 inglês : HEAD LEADER LIMITED

 sede : 322‐362 3 O

 capital : MOP$980.000,00

 Nº do registo : 83458 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EMPRESA DE FOMENTO IMOBILIÁRIO KEI IOK, LIMITADA

 sede : 101 105 1 B 3

 capital : MOP$728.000,00

 Nº do registo : 2881 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ESTRATÉGICO HUA LIANG LIMITADA
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 inglês : HUA LIANG STRATEGIC LIMITED

 sede : 639 7 C‐16

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 83654 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA JUNFU INVESTIMENTO E GESTÃO, LDA.

 inglês : JUNFU INVESTMENT AND MANAGEMENT, CO. LTD.

 sede : 195 11 J

 capital : MOP$300.000,00

 Nº do registo : 79242 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : UNHAS E PESTANAS PRO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : NAILS & EYELASH PRO LIMITED

 sede : 3 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 67587 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 199 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 85442 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 sede : 244-246 5 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 62829 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZHAO YING SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : ZHAO YING LIMITED

 sede : 氹 A‐G027‐G028

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 50472 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE OBRAS VIGA, LIMITADA

 inglês : VIGA ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 3 3 A  Praça de Ponte e Horta nº 3, 3º andar sala A, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 29977 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 sede : 38 A 8 806

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104585 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WAI KEUNG COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : WAI KEUNG TRADING LTD.

 sede : 45 4 N

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 53892 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PROPRIEDADE ADMINISTRAÇÃO SAN FU SENG LIMITADA

 inglês : SAN FU SENG PROPERTY MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 45 4 N

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 70039 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FLOR LUA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : FLOWER MOON LIMITED

 sede : 91A‐91B F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104663 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO DE ENGENHARIA SUN LEK HANG 

LIMITADA

 inglês : SUN LEK HANG CONSTRUCTION DECORATION ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 45 4 N

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 70040 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : R VIEW LIMITADA

 inglês : R VIEW COMPANY LIMITED

 sede : 181‐183 5 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 83382 (SO)

 Firma

 chinês : 



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15779

 sede : 135

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 71988 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ZHUAO LIMITADA

 inglês : ZHU AO CONSTRUCTION & ENERGY CONSERVATION CO. LTD.

 sede : 555 16 1609

 capital : MOP$5.000.000,00

 Nº do registo : 48704 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA INTERNACIONAL DE PAPA, LIMITADA

 inglês : PAPA INTERNATIONAL COMPANY, LIMITED

 sede : 55 B

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 79711 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 106 G

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 61156 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DE ÁUDIO E ILUMINAÇÃO ADVANCED LDA.

 inglês : ADVANCED PRODUCTION AUDIO & LIGHTING ENGINEERING CO., LTD.

 sede : 149 1 2 G

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 47053 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMERCIAL INTERNACIONAL AOYI, LIMITADA

 inglês : AOYI INTERNATIONAL TRADING CO. LTD.

 sede : 63‐69 678 5 523

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 87827 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 819 3 21 H

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 32011 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : HOTEL NOVA CONCÓRDIA, LIMITADA

 inglês : NEW CONCORDIA HOTEL LIMITED

 sede : 251A-301 G08

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 33109 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 2 35 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91413 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 2 35 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95748 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MAO SHENGXING ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURAÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 sede : 264

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 90628 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HANDS ON THE WORLD ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURAÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 sede : 264

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91162 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BEL PROPRIEDADE LIMITADA

 inglês : BEL PROPERTY LIMITED

 sede : 3 T

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 91885 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE COMERCIO GAOBO (INTERNACIONAL) LDA.
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 inglês : GAOBO (INTERNATIONAL) TRADING CO., LTD.

 sede : 163‐165 6 B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 76715 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WEIYA MARKETING PLANEAMENTO E CONSULTORIA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : WEIYA MARKETING PLANNING AND CONSULTING LIMITED

 sede : 204 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104711 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE AOCHEN LIMITADA

 sede : 1023 3 H

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 81538 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KAFON COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : KAFON TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 6 C EE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 63092 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MOMS & MOMS LIMITADA

 inglês : MOMS & MOMS LIMITED

 sede : 6 C EE

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 44761 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO TAIPA CITY, S.A.

 inglês : TAIPA CITY DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$1.105.000,00

 Nº do registo : 48199 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE JP HOUSE (MACAU), LIMITADA
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 inglês : JP HOUSE (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : ( )15‐HB‐15‐JC J

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 103655 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE NEW SUCCESS LIMITADA

 inglês : NEW SUCCESS COMPANY LIMITED

 sede : 429 27

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 26966 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA E EQUIPAMENTO DE AR-CONDICIONADO AIR TECH 

LIMITADA

 inglês : AIR TECH ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 429 27

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 21582 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE AR-CONDICIONADO YAU FUNG, LDA.

 inglês : YAU FUNG AIR CONDITIONING CO., LTD.

 sede : 429 27

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 40144 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU HUAN YANG COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : MACAU HUAN YANG TRADING LIMITED

 sede : 19 6 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 103891 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : INVESTIMENTOS DE GEM GORGEOUS LIMITADA

 inglês : GEM GORGEOUS INVESTMENTS LIMITED

 sede : 19 5 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 72005 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PLATINUM FORÇA (ASIA), SOCIEDADE LIMITADA
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 inglês : PLATINUM FORCA (ASIA) LIMITED

 sede : 195 11 J

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 53087 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CRIAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE COMPANHIA LIMITADA

 inglês : CHONG XING AUTO REPAIR EQUIPMENT CO., LTD.

 sede : 63‐69 6 EM

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 64605 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : FORE VIC LIGA DE DESPORTO ELECTRÓNICO (MACAU) LDA.

 inglês : FORE VIC E-SPORTS LEAGUE (MACAU) LTD.

 sede : 

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 65364 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FORE VIC COMUNICAÇÕES LDA.

 inglês : FORE VIC COMMUNICATIONS LTD.

 sede : 

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 24566 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PUBLICIDADE BROAD VIC LDA.

 inglês : BROAD VIC ADVERTISING LTD.

 sede : 

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 19213 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE SERVIÇOS DE CONVENÇÃO E EXPOSIÇÃO BROAD LDA.

 inglês : BROAD VIC MICE SERVICE CO. LTD.

 sede : 

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 30324 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HORA DE MACAU, LIMITADA
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 inglês : MACAU TIME LTD.

 sede : 

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65363 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CONSULTORIA PANVIC, LIMITADA

 inglês : PANVIC CONSULTING COMPANY LIMITED

 sede : 

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 20297 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LOJA FRANCA FRONTEÍRIÇO, LIMITADA

 inglês : PORT DUTY FREE COMPANY LTD.

 sede : 

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 75147 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE VINHO KASENBON (SAKE), LDA.

 inglês : KASENBON (SAKE) LTD.

 sede : 

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 47013 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NAGOYA NIPPON COMIDA LIMITADA

 inglês : NAGOYA NIPPON FOOD LIMITED

 sede : VI

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 85536 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA WANG YI COMERCIAL LIMITADA

 inglês : WANG YI TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 6C 6D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 70380 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACCREW ESPORTIVA CULTURA LIMITADA
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 inglês : MACCREW SPORT CULTURE LIMITED

 sede : 氹 1 101

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 75467 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MANOR COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : MANOR TRADING COMPANY LTD.

 sede : 72R 24 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 73456 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 174 16 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 73538 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE ENGENHARIA IMC (MACAU) LIMITADA

 inglês : IMC (MACAU) ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 氹 224 20 4 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 59537 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO CIDADE DE ALEMANHA DE HENGQIN (MACAU) 

LIMITADA

 inglês : HENGQIN GERMANY CITY INVESTMENT (MACAU) LIMITED

 sede : 34 H

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 59134 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE MARKETING INTERNACIONAL E PLANEAMENTO DE PROJECTOS 

MEMOTION LIMITADA

 inglês : MEMOTION INTERNATIONAL MARKETING & PROJECT MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 594 13

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 67448 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO INTERNACIONAL MEMOTION LIMITADA
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 inglês : MEMOTION INTERNATIONAL TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 594 13

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 67447 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FUTURO PROPÍCIO COMPANHIA DE PLANEJAMENTO E PRODUÇÃO PUBLICITÁRIA LDA.

 inglês : LUCKY STAR PLANNING AND ADVERTISING PRODUCTION COMPANY LTD.

 sede : 56 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 70880 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CABELEIREIRO MACAU LIMITADA

 inglês : THE MACAU BARBERSHOP LIMITED

 sede : Rua de S. Roque nº 11, Fu Yip, Cave A, em Macau

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 67457 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : VICTORIA C COMÉRCIO ELETRÔNICO TRANSFRONTEIRIÇO SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : VICTORIA C CROSS-BORDER E-COMMERCE LTD.

 sede : 1AA B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 96433 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE EDUCAÇÃO INTERNACIONAL DESENVOLVIMENTO MEMOTION LIMITADA

 inglês : MEMOTION INTERNATIONAL EDUCATION DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 594 13

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 67449 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA MEMOTION INTERNACIONAL GRUPO LIMITADA

 inglês : MEMOTION INTERNATIONAL GROUP COMPANY LIMITED

 sede : 594 13

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 67446 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHINÊS CAFÉ MARCA MACAU COMPANHIA LIMITADA
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 inglês : CHINESE CAFE IMPRINT MACAO COMPANY LIMITED

 sede : 22

 capital : MOP$1.800.000,00

 Nº do registo : 51973 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 4 2 V

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 84793 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 12D‐12E A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 77883 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 5 7A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 76538 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 258 6 T

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 84021 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BLUE-WATER INTERNACIONAL SAÚDE E TECNOLOGIA DE BIOMÉDICO LDA.

 inglês : BLUE-WATER INTERNATIONAL HEALTH & BIOMEDICAL TECHNOLOGY LTD.

 sede : 105 18 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91364 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 8

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 89366 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHISEONG CULTURAL CRIATIVO LIMITADA

 inglês : CHISEONG CULTURE CREATIVE LIMITED

 sede : 62 2 42 I
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 98934 (SO)

 Firma

 chinês : PGC

 português : MACAU PGC PASTELARIA COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : MACAU PGC PASTRY TRADING LIMITED

 sede : 335‐341 G7

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 102510 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE COMERCIO DE FERRAGENS PROSPERIDADE ETERNA, LIMITADA

 inglês : YONGXING HARDWARE TRADING CO., LTD.

 sede : 379 Q(A1)

 capital : MOP$150.000,00

 Nº do registo : 76767 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : IN SISTEMAS TECNOLOGIA (MACAU), LIMITADA

 inglês : IN SYSTEMS (MACAO) LIMITED

 sede : Estrada de Cacilhas, nº 83, 13º andar I, em Macau

 capital : MOP$60.000,00

 Nº do registo : 14019 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO TIN TAI LIMITADA

 inglês : TIN TAI CONSTRUCTION DEVELOPMENT LIMITED

 sede : 94 邨 E

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 16885 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA E ENGENHARIA INNOKEY LIMITADA

 inglês : INNOKEY TECHNOLOGY ENGINEERING LTD.

 sede : 26 C 1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 98727 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 1 34 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 85093 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 sede : 10 L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 76312 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU ZEHUA FARMACÊUTICO GRUPO LIMITADA

 inglês : MACAO ZEHUA PHARMACEUTICAL GROUP LIMITED

 sede : 氹 2765 2771 1 ( J)9 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 88786 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LE TRESOR MODA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : LE TRESOR FASHION COMPANY LIMITED

 sede : 1-F B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 103820 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO SOI IAM LIMITADA

 inglês : SOI IAM TRADING LIMITED

 sede : 337 AK 2

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 99571 (SO)

 Firma

 chinês : S1

 sede : ( ) 1 B

 capital : MOP$28.000,00

 Nº do registo : 90302 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA HANG JUN, LIMITADA

 inglês : HANG JUN ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 105 15 I

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 46439 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO DUBHE LIMITADA

 inglês : DUBHE TRADING COMPANY LIMITED
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 sede : 12

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91971 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 16 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91412 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU HOFUN COMÉRCIO ELETRÔNICO LIMITADA

 inglês : MACAU HOFUN ECOMMERCE LIMITED

 sede : 7B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 103944 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 41 43

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 72467 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ESTILO DE VIDA TIFFANY LIMITADA

 inglês : TIFFANY LIFESTYLE LIMITED

 sede : 302‐A 354‐C , 1 A G Rua de Luís Gonzaga Gomes, nºs 302-A a 354-C, rés-do-chão e 

1º andar A a G, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 102972 (SO)

 Firma

 chinês : I‐JCM,

romanização : I-JCM, CHUNG HAP OU MUN WAN SUI IAO HAN CONG SI

 português : I-JCM, LOGISTICA (MACAU), LIMITADA

 inglês : I-JCM, LOGISTIC (MACAU) LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Comercial Nam Tung, 18º andar A, 

em Macau

 capital : MOP$2.000.000,00

 Nº do registo : 12039 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : RIQUEZA REUNIDA CONSULTORIA FINANCEIRA INTERNACIONAL LDA.

 inglês : WEALTH GATHERING INTERNATIONAL FINANCIAL CONSULTING CO., LTD.



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15791

 sede : 9 2 A 16

 capital : MOP$66.000,00

 Nº do registo : 103427 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GOLD DECORAÇÃO LDA.

 inglês : GOLD DECORATION CO., LTD.

 sede : 47 3 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 40348 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LOCALIZAÇÃO MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : LOCATION MACAU LIMITED

 sede : 73A GF B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 91568 (SO)

 Firma

 chinês : MACWAC

 português : MACWAC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LDA.

 inglês : MACWAC PRODUCTIONS LTD.

 sede : Rua do Porto, 46, Edf. Pacifica Garden, Bloco 2, 28º D, Taipa, em Macau

 capital : MOP$25.100,00

 Nº do registo : 23044 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DESIGN DE INTERIORES E OBRAS DE CONSTRUÇÃO NIHOME, SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : NIHOME INTERIOR DESIGN AND CONSTRUCTION ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 6 5 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 86199 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE SERVIÇO DE CONSULTADORIA IAT FONG, LIMITADA

 inglês : PRO HARVEST CONSULTANCY SERVICES COMPANY LIMITED

 sede : 600E 15 1504

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 50777 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE TECNOLOGIA AMBIENTAL CAMPO VERDE (MACAU), LIMITADA
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 inglês : GREENERY ENVIRONMENTAL TECHNOLOGY (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 27‐A A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 79542 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES AULIFU LIMITADA

 inglês : AULIFU HOLDINGS LIMITED

 sede : 32 1 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 88660 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PIN HE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : PIN HE COMPANY LIMITED

 sede : 96 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 90787 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ANGELA BELEZA (MACAU) LIMITADA

 inglês : ANGELA BEAUTY (MACAU) LIMITED

 sede : 21 3 11 N

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 96462 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE CRIAÇÃO CULTURAL E INVESTIMENTO INTERNACIONAL DE MACAU, 

LIMITADA

 inglês : MACAO INTERNATIONAL CULTURAL CREATION AND INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 255 11 E

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 85629 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : RUI LIN COMÉRCIO (MACAU) LIMITADA

 inglês : RUI LIN TRADING (MACAU) LIMITED

 sede : 38 4 37 Z

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 96463 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL LOK MIO (MACAU) LIMITADA
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 inglês : GREENERY CONSTRUCTION (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 600E 15 1504

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 53442 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : OU YAT COMÉRCIO LDA.

 inglês : OU YAT TRADING CO., LTD.

 sede : 9 D1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 89227 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE TIANJIN TEDA (MACAU) INTELIGENTE PURIFICAÇÃO DA ÁGUA LDA.

 inglês : TIANJIN TEDA (MACAO) SMART PURIFIED WATER COMPANY LIMITED

 sede : 174 11 D

 capital : MOP$800.000,00

 Nº do registo : 86625 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DIGITALBAY LIMITADA

 inglês : DIGITALBAY LIMITED

 sede : 371 24 2413

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 71903 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU SHANG CHEONG LONG GESTÃO DE CATERING LDA.

 inglês : MACAU SHANG CHANG LONG CATERING MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 14B A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104532 (SO)

 Firma

 chinês : 6ABCDE

 sede : 12 YOHO 16

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 55962 (SO)

 Firma

 chinês : 17ABCDE

 sede : 12 YOHO 16

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 55836 (SO)
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 Firma

 chinês : 5ABCDE

 sede : 12 YOHO 16

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 55963 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : UI GRUPO LIMITADA

 inglês : UI GROUP LIMITED

 sede : 11 C02

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 89038 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : MACAU ZHONG HUA DA QIAN CULTURA INVESTIMENTO (GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES) 

LIMITADA

 inglês : MACAU ZHONG HUA DA QIAN CULTURE INVESTMENT (HOLDING) LIMITED

 sede : 322‐362 10 C

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 22973 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE POK SI (MACAU), LIMITADA

 inglês : BOXX (MACAU) LIMITED

 sede : 1‐3 15 G 9

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 35699 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HOU IO LIMITADA

 inglês : HOU IO LIMITED

 sede : 氹 M M03

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 50466 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA CHINA TRUE HEALTH LDA.

 inglês : CHINA TRUE HEALTH TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 517 19

 capital : MOP$3.000.000,00

 Nº do registo : 90869 (SO)

 Firma

 chinês : 
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 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA MÉDICA CHINA TRUE HEALTH LDA.

 inglês : CHINA TRUE HEALTH MEDICAL TECHNOLOGY CO. LTD.

 sede : 517 19

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 78362 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA MÉDICA CHINA SHUI MU LIMITADA

 inglês : CHINA SHUI MU MEDICAL TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 517 19

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 78364 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 1161 4 37 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 72711 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : VENG VAI RESTAURANTE LIMITADA

 inglês : VENG VAI RESTAURANT LIMITED

 sede : 225 (A,B,C ) L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104681 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA LE MIN, LDA.

 inglês : LE MIN CO., LTD.

 sede : 12 A

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 60960 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE PRODUÇÃO WAN TANG, LIMITADA

 sede : 63‐69 678 8 863

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 98438 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ÂMBAR TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : AMBER INFORMATION TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 251A‐301 20
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 52066 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO CHON ON, LIMITADA

 inglês : CHON ON AIR CONDITIONING ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 240 10 14 B

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 101757 (SO)

 Firma

 chinês : 

romanização : SIU SI MAO IEK IAO HAN CONG SI

 português : AGÊNCIA COMERCIAL SIU'S, LIMITADA

 inglês : SIU'S TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 5252 (SO)

 Firma

 chinês : DMCA

romanização : DMCA KEI IP IAU HAN CONG SI

 português : AGÊNCIA COMERCIAL DMCA LIMITADA

 inglês : DMCA COMPANY LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 12366 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CENTRO DE SERVIÇOS DE COMÉRCIO DE JAPONÊS (MACAU) LDA.

 inglês : JAPAN BUSINESS INCUBATION CENTER (MACAU) LTD.

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, em Macau

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 19872 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TRANSACÇÃO DE OURO DE MACAU, S.A.

 inglês : MACAO GOLD EXCHANGE COMPANY LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, em Macau

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 73480 (SO)



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15797

 Firma

 chinês : 

 português : YUNG CHENG INVESTIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAO YUNG CHENG INVESTMENT LIMITED

 sede : 70 5 A 12455

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 95968 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGENCIA DE VIAGENS KONG NAN INTERNACIONAL LIMITADA

 inglês : KONG NAN INTERNATIONAL TRAVEL COMPANY LIMITED

 sede : G1

 capital : MOP$1.500.000,00

 Nº do registo : 102680 (SO)

 Firma

 chinês : NETEP

 português : NETEP, GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, LDA.

 inglês : NETEP, HOLDING LIMITED

 sede : Avenida da Praia Grande, nº 517, Edifício Comercial Nam Tung, 17º andar B, em Macau

 capital : MOP$2.000.000,00

 Nº do registo : 43631 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU YADILO ENGENHARIA E DECORAÇÃO ARQUITECTÓNICA LIMITADA

 inglês : MACAO YADILO ENGINEERING AND ARCHITECTURE DECORATION LIMITED

 sede : 氹 1088 1 B63

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 104502 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : K-NINE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : K-NINE LIMITED

 sede : 326 AA

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104941 (SO)

 Firma

 chinês : 峯

 sede : 7 19A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 84411 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SKYFIN LIMITADA
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 inglês : SKYFIN COMPANY LIMITED

 sede : Estrada de Cacilhas, nº 85, M-Residences, 13º andar D, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 100527 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AWATA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : AWATA COMPANY LIMITED

 sede : 氹 155 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 59770 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : YYDS (MACAU) COMPANHIA LIMITADA

 inglês : YYDS (MACAO) COMPANY LIMITED

 sede : 6‐A A C

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 91444 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 153 14 10 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 85485 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : NATIONAL WEALTH SEGURANÇA (MACAU) LIMITADA

 inglês : NATIONAL WEALTH SECURITY (MACAU) CO., LTD.

 sede : 174 10 G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 103653 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 揸 679 2 13 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 88443 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU PLOPS INVESTIMENTO E PROMOÇÃO COMPANHIA LIMITADA

 inglês : MACAU PLOPS INVESTMENT AND PROMOTION COMPANY LIMITED

 sede : 174 11 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 67398 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE ZTE TELECOMUNICAÇÃO (MACAU) LIMITADA

 inglês : ZTE TELECOMMUNICATION (MACAO) LIMITED

 sede : 105 E9

 capital : MOP$400.000,00

 Nº do registo : 21157 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : LOYTEK LIMITADA

 inglês : LOYTEK COMPANY LIMITED

 sede : 29 3 352

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 96188 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA CHEETAH S.A.

 inglês : CHEETAH COMPANY LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, Macau

 capital : MOP$10.000.000,00

 Nº do registo : 52471 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ROTEC - INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, LIMITADA

 inglês : ROTEC - INVESTMENTS AND SERVICES LIMITED

 sede : 517 18 A  Avenida da Praia Grande, nº 517, Edif. Comercial Nam Tung, 18º 

andar A, Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 20964 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DING HAO ENGENHARIA DE PROTECÇÃO AMBIENTAL SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA

 inglês : DING HAO ENVIRONMENTAL PROTECTION ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 162 4 F F‐02

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 90110 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TAT KIT RECICLAGEM SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TAT KIT RECYCLING COMPANY LIMITED

 sede : 221 1 4 B 410
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 90525 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CULTURA CHIU YENG, LIMITADA

 inglês : CHIU YENG CULTURE COMPANY LIMITED

 sede : 278 20

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 59217 (SO)

 Firma

romanização : PAK ON MOU IENG CHÉ IAO HAN CONG SI

 português : P & O - COMERCIALIZAÇÃO DE MODELOS DE COLECÇÃO DE AUTOMÓVEIS, LIMITADA

 inglês : P & O MODEL CAR TRADE CLUB LIMITED

 sede : Rua Luis Gonzaga Gomes, nº 14, Edifício Keng Sau, 2º andar F, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 12855 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EMPRESA DE CONSULTORIA E INVESTIMENTO CHINA MIANMAR LDA.

 inglês : CHINA MYANMAR INVESTMENT ENTERPRISES CONSULTING LTD.

 sede : 揸 679 2 7 B 008

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 51428 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ARTIGOS DE PAPELARIA (MACAU) GLEN LDA.

 inglês : GLEN STATIONERY (MACAU) CO., LTD.

 sede : 336‐342 21 O  Almaeda Dr. Carlos D'Assumpção, nº 336-342, Edif. 

Centro Comercial Cheng Feng, 21º andar O, em Macau

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 24482 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GELIAN INVESTIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : GELIAN INVESTMENT CO., LTD.

 sede : 336‐342 21 O  Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nº 336-342, Edif. 

Centro Comercial Cheng Feng, 21º andar O, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 101563 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 19 AQ
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 capital : MOP$2.000.000,00

 Nº do registo : 34043 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : HOLA (MACAU) INTERNACIONAL LDA.

 inglês : HOLA (MACAO) INTERNATIONAL LIMITED

 sede : 89 ‐105 1 A

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 100620 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 53A D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 65265 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA SOI CHI MACAU LIMITADA

 inglês : MACAU SOI CHI TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 180 4L

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 94335 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE PROPRIEDADES E INSTALAÇÕES 

LEGENDARY, LIMITADA

 inglês : LEGENDARY PROPERTY AND FACILITY MANAGEMENT SERVICES LIMITED

 sede : 65‐B 2 D

 capital : MOP$270.000,00

 Nº do registo : 94225 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MODERNTELECOM SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MODERNTELECOM LIMITED

 sede : 80 132 1 12 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 59098 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ARTESANATO LAURELLE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : LAURELLE HANDCRAFT COMPANY LIMITED

 sede : 11 A1111
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97701 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE AO CHUANG JING CAI, LIMITADA

 inglês : AO CHUANG JING CAI COMPANY LIMITED

 sede : 12 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 90624 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DE DESENVOLVIMENTO DA COSTA ORIENTAL DA CHINA COMPANHIA LIMITADA

 inglês : CHINA ORIENTAL COAST DEVELOPMENT GROUP CO., LIMITED

 sede : 5A 3

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66066 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE VINHO DE CHONG OU SENG, LIMITADA

 inglês : CHONG OU SENG WINE COMPANY LIMITED

 sede : 600F P0005

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65556 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 748

 capital : MOP$250.000,00

 Nº do registo : 67915 (SO)

 Firma

 chinês : AI

 português : MAX AI TECNOLOGIA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL LDA.

 inglês : MAX AI ARTIFICIAL INTELLIGENCE TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 39 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 99876 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE VESTIDO KIDS KINGDOM LIMITADA

 inglês : KIDS KINGDOM DRESS COMPANY LIMITED

 sede : 163‐165 9 A 02

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 42560 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DAH CHONG HONG (MACAU) LIMITADA

 inglês : DAH CHONG HONG (MACAU) LIMITED

 sede : 249‐263 10 F&G  Alameda Dr. Carlos D'Assumpção nºs 249-263, Pak Tak (China 

Civil Plaza), 10th Floor F&G, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 14547 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA ZHUHAI-MACAU, LIMITADA

 inglês : ZHUHAI-MACAO CLEANING SERVICE COMPANY LIMITED

 sede : 162 4 F F‐06

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 87942 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 356 AH

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 20442 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE VINHOS JUN RONG HAO LIMITADA

 inglês : JUN RONG HAO WINE CO., LTD.

 sede : 63‐69 678 4 4B5

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 103403 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AMANTE TERAPIA ALIMENTAR LIMITADA

 inglês : LOVE EATING THERAPY LIMITED

 sede : 11M‐11Q 10/F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 62325 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA TAI FOK HONG KONG LIMITADA

 inglês : TAI FOK ENGINEERING HONG KONG COMPANY LIMITED

 sede : 297‐303 36 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 57621 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : LEVE DESPORTO LDA.

 inglês : LITE SPORT COMPANY LIMITED

 sede : 599 13 D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 98589 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : CALERES SERVIÇO (MACAU) COMPANHIA LIMITADA

 inglês : CALERES SERVICE (MACAU) COMPANY LIMITED

 sede : 762‐804 18 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 35211 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU HUI NENG LIMITADA

 inglês : MACAO HUI NENG LIMITED

 sede : 335 341 7 O

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 104556 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FENG KAI INVESTIMENTO LIMITADA

 inglês : FENG KAI INVESTMENT LIMITED

 sede : 85 BM 02

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 78409 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 180 ( )9 O

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 74911 (SO)

 Firma

 chinês : S&H

 sede : 58 1 26 D

 capital : MOP$28.000,00

 Nº do registo : 63236 (SO)

 Firma

 chinês : S&H

 sede : 58 1 26 D

 capital : MOP$28.000,00

 Nº do registo : 63111 (SO)
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 Firma

 chinês : SMART HOME

 sede : 58 1 26 D

 capital : MOP$28.000,00

 Nº do registo : 63110 (SO)

 Firma

 chinês : LANTIA‐

 português : LANTIA - VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A.

 inglês : LANTIA - LIFE CHANGE PROPERTY, LIMITED

 sede : Avenida da Praia Grande, nº 517, Edifício Comercial Nam Tung, 17º andar B, em Macau

 capital : MOP$1.429.000,00

 Nº do registo : 59176 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 15 J

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 67826 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : FOCUS CHINA LIMITADA

 inglês : FOCUS CHINA LIMITED

 sede : Avenida da Praia Grande, nº 517, Edifício Comercial Nam Tung, 17º andar B, em Macau

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 98901 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KOU SHING WAN COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : KOU SHING WAN TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 79

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 98212 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ATELIÊ DE ARTES LÁPI SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : KUSA RABBIT ARTS STUDIO LIMITED

 sede : 6M 1 4 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 101462 (SO)

 Firma

 chinês : AL

 português : PROPRIEDADE AL AOZHI LDA.

 inglês : ALAZ PROPERTY MACAU LTD.
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 sede : 336 342 8 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95922 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : HZ TECNOLOGIA DE CULTURA (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HZ CULTURE TECHNOLOGY (MACAO) CO., LTD.

 sede : 氹 199‐207 1 A A1

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 102290 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CHEUNG YB MAQUINARIA DE CONSTRUÇÃO LDA.

 inglês : CHEUNG YB CONSTRUCTION MACHINERY CO., LTD.

 sede : 888 L3

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 68741 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : COMPANHIA DE COMÉRCIO ZHONG JIAN HAO TIAN (INTERNACIONAL) LIMITADA

 inglês : ZHONG JIAN HAO TIAN (INTERNATIONAL) TRADING CO., LIMITED

 sede : 25‐27 B

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 103180 (SO)

 Firma

 chinês : 栢

 português : COMPANHIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES WOODPAK, LIMITADA

 inglês : WOODPAK ENGINEERING & CONSTRUCTION CO., LTD.

 sede : / 22A A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 46655 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CIN - DESIGN E CONSULTORIA DE ENGENHARIA LDA.

 inglês : CIN - DESIGN & CONSULTANCY OF ENGINEERING LTD.

 sede : 258 16 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 44369 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : WA TAK SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : WA TAK LIMITED
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 sede : 6 13

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 100969 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 297‐303 36 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 55958 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE PRODUTOS DE FERRAGENS HENG LI HONG KONG LIMITADA

 inglês : HENG LI METAL PRODUCTS HONG KONG LIMITED

 sede : 297‐303 36 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 57785 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : JINWO CONSTRUÇÃO DE MAQUINAS ALUGAR (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA.

 inglês : JINWO CONSTRUCTION MACHINERY LEASE (MACAO) CO., LTD.

 sede : 231 1 5 AI 503

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 99208 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE COMERCIAL JUN KENT LDA.

 inglês : JUN KENT LIMITED

 sede : 氹 442 30 24 J

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 29002 (SO)

 Firma

 chinês : 69 ORIGINAL

 português : 69 ORIGINAL LIMITADA

 inglês : 69 ORIGINAL LIMITED

 sede : 39 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 63170 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MANSON GESTÃO FACILIDADES SERVIÇOS DE LIMPEZA LDA.

 inglês : MANSON FACILIITIES MANAGEMENT CLEANING SERVICES LTD.

 sede : 175 16 D

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 70357 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : HOI LONG SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : HOI LONG COMPANY LIMITED

 sede : 栢 210 J

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 29039 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE COMÉRCIO OPORTO (MACAU) LIMITADA

 inglês : OPORTO (MACAU) TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 366 15 M

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 42897 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : FAR ORIENTAL COMÉRCIO E ABASTECIMENTO ALIMENTAR (MACAU), LDA.

 inglês : FAR ORIENTAL TRADING AND FOOD SUPPLY (MACAU) CO., LTD.

 sede : 102 A

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 84699 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE GESTÃO DE CATERING ALIMENTOS ZHEN TASTE LIMITADA

 inglês : ZHEN TASTE CATERING FOOD MANAGEMENT LIMITED

 sede : 120 10 C‐1

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 72305 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 137 S

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 64006 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 揸 1 5 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 95135 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : OCASIÕES RELAÇÕES PÚBLICAS MACAU LIMITADA

 inglês : OCCASIONS PUBLIC RELATIONS MACAU LIMITED
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 sede : 918‐920 13 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 45219 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : TRIP LINK TURISMO (MACAU) SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TRIP LINK TOURISM (MACAO) LIMITED

 sede : 105 7 F

 capital : MOP$1.500.000,00

 Nº do registo : 104404 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO LOK CHON, LIMITADA

 sede : 322‐362 15 L

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 47197 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU SIHAP CULTURAL E CRIATIVA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAU SIHAP CULTURAL AND CREATIVE CO., LIMITED

 sede : 1‐B B

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 77506 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BAI NGAI ENGENHARIA COMPANHIA LDA.

 inglês : BAI NGAI ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 231 1 8 CI 35

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 97921 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : PCITECH CONSTRUÇÃO LIMITADA

 inglês : PACITECH CONSTRUCTION LIMITED

 sede : 14 G‐K

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 87612 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GUANGDONG-HONG KONG-MACAU JYUT HANG MULTICULTURAL TROCA LIMITADA

 inglês : GUANGDONG-HONG KONG-MACAO JYUT HANG MULTICULTURAL EXCHANGE LIMITED
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 sede : 258 ( , )R7 Q7

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 104973 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS DE CASAMENTO EXCEPCIONAL, LIMITADA

 inglês : VERY WEDDING COMPANY LIMITED

 sede : 258 14/N

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 30376 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : ÁSIA QIANGSHENG TECNOLOGIA DE BIOMEDICINA (MACAU) LIMITADA

 inglês : ASIA QIANGSHENG BIOMEDICINE TECHNOLOGY (MACAO) LIMITED

 sede : 71 2 6 D

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 101454 (SO)

 Firma

 português : SONS E CORES VADIOS MACAU, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 sede : Rua de Londres, nº 22, Edifício Wan Yu Villas, Bloco 4, 16º andar P, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 58313 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 氹 13 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66963 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : TRENDZONE (MACAU) LDA.

 inglês : TRENDZONE (MACAO) CO., LIMITED

 sede : 258 19 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 24938 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CARL CONSULTORIA DE DESENVOLVIMENTO DE CULTURA LIMITADA

 inglês : CARL CULTURE DEVELOPMENT CONSULTING LIMITED

 sede : 1‐A D

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 63727 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : AGÊNCIA HUNG FAT LIMITADA

 inglês : HING FAT HONG COMPANY LIMITED

 sede : 62 4M

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 94460 (SO)

 Firma

 chinês : 18A

 sede : 12 YOHO 16

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 55835 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE WCX LIMITADA

 inglês : WCX CO., LTD.

 sede : 76 1 4 C

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 88643 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : VEMBER (MACAU) LIMITADA

 inglês : VEMBER (MACAU) LIMITED

 sede : Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nº 258, Edifício Praça Kin Heng Long, 16º andar T, em Macau

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 30392 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AMAR SOPA LIMITADA

 inglês : LOVELY SOUP LIMITED

 sede : 氹 374A‐410 1 F

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 84384 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : KUAN WUI ENGENHARIA LDA.

 inglês : KUAN WUI ENGINEERING LTD.

 sede : 5 (5B0C )

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 64211 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : V-WEDDING LIMITADA
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 inglês : V-WEDDING COMPANY LIMITED

 sede : 258 14/N

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 46401 (SO)

 alteração do objecto

 Firma

 chinês : 

 português : HANG SING TECNOLOGIA LIMITADA

 sede : 41 3 10 X

 capital : MOP$900.000,00

 Nº do registo : 49828 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE FARMACÊUTICA MACAU HUA TIN BO LIMITADA

 inglês : MACAU HUA TIN BO PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED

 sede : 409 9 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 85331 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : AGÊNCIA IMOBILIÁRIA E DE COMÉRCIO SING YIK LIMITADA

 inglês : SING YIK PROPERTY AGENCY AND TRADING LTD.

 sede : 12 G

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 43251 (SO)

 Firma

 português : PARQUE CHINA PLAZA 5C14 SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 sede : Beco da Ilha Verde nº 62, Edifício Industrial da Ilha Verde - 5º andar B, em Macau

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 29621 (SO)

 Firma

 chinês : MH1952

 português : MH1952 LIMITADA

 inglês : MH1952 LIMITED

 sede : 123 5 1088

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 101256 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU CPRO COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAU CPRO TRADING LIMITED
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 sede : 371 24

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 78968 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MR LADY INTERNACIONAL LDA.

 inglês : MR LADY INTERNATIONAL LTD.

 sede : 228 AU

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 54568 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 205‐207 6 G

 capital : MOP$1.500.000,00

 Nº do registo : 50130 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CENTRO DE TRANSLACIONAL DE MEDICINA MACTECH, LIMITADA

 inglês : MACTECH TRANSLATIONAL MEDICINE CENTER LIMITED

 sede : 918 12 A B

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 104715 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MOTIVATED POWER INNOVATION LIMITADA

 inglês : MOTIVATED POWER INNOVATION CO., LTD.

 sede : 174 10 E

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 65550 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MOKUYOBI MACAU LIMITADA

 inglês : MOKUYOBI MACAU LIMITED

 sede : 76 5 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 78560 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GARAGEM DO COLECTOR COMPANHIA LIMITADA

 inglês : COLLECTOR'S GARAGE COMPANY LIMITED

 sede : 1‐A D
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 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 70000 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 7 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 73929 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE INVESTIMENTO HOU KEANG LIMITADA

 inglês : HOU KEANG INVESTMENT COMPANY LIMITED

 sede : 82 1 A

 capital : MOP$3.500.000,00

 Nº do registo : 14513 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU XIN JIA YUAN COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : MACAO XIN JIA YUAN TRADING CO., LTD.

 sede : 195 11 F

 capital : MOP$900.000,00

 Nº do registo : 92291 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO WEI DUO LI YA, LIMITADA

 inglês : WEI DUO LI YA TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 9A 2 2 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 103737 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : THINKING STANDARD LIMITADA

 inglês : THINKING STANDARD LIMITED

 sede : 258 16 E

 capital : MOP$480.000,00

 Nº do registo : 51967 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE TECNOLOGIA FONG WO (MACAU), LIMITADA

 inglês : FONG WO TECHNOLOGY (MACAO) COMPANY, LIMITED

 sede : 231 1 8 CI 32

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 96686 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 sede : 335 6 P-T

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 103047 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : EMPRESA COMERCIAL ZHU KUAN, LIMITADA

 inglês : ZHU KUAN TRADING COMPANY LIMITED

 sede : 18 K

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 1444 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DA CONSULTORIA ESTRATÉGICA E DESENVOLVIMENTO DE COMÉRCIO LOGÍSTICO 

WY LIMITADA

 inglês : WY GROUP STRATEGIC CONSULTANCY AND LOGISTICS TRADING DEVELOPMENT LIMITED

 sede : 10 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 101864 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE INSPECÇÃO DA KE MACAU LIMITADA

 inglês : MACAO KE INSPECTION TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 120 6 C

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 97293 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 19‐D AR

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104901 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : JCDECAUX (MACAU), LIMITADA

 inglês : JCDECAUX (MACAU) LIMITED

 sede : Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nºs 238-286, Edifício Kin Heng Long Plaza, 21º andar G, em Macau

 capital : MOP$1.000.000,00

 Nº do registo : 14930 (SO)

 Firma

 chinês : 123

 português : COMPANHIA DE CULTURA 123, LIMITADA
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 inglês : 123 CULTURE COMPANY LIMITED

 sede : 600E 16 1604

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 94642 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SOCIEDADE DE GESTÃO DE SAÚDE MÉDICA KONG WAN (MACAU), LIMITADA

 inglês : HARBOUR (MACAU) MEDICAL HEALTH MANAGEMENT CO., LTD.

 sede : 249‐263 ( )H13

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 96847 (SO)

 Firma

 chinês : CHAKO

 português : CHAKO MACAU LIMITADA

 inglês : CHAKO MACAU LIMITED

 sede : 13‐13A A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 100743 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE UN HENG HONG, LIMITADA

 inglês : UN HENG HONG COMPANY LIMITED

 sede : 6A

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 16794 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TAT ON GESTÃO DE SAÚDE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : TAT ON HEALTH MANAGEMENT COMPANY LIMITED

 sede : 11 B

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 105007 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : IOI SUN CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : IOI SUN CONSTRUCTION ENGINEERING LIMITED

 sede : 19 5 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 99267 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE ENGENHARIA CREATIVE WAYS LIMITADA
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 inglês : CREATIVE WAYS ENGINEERING COMPANY LIMITED

 sede : 1‐D A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 56795 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : VENTPRO ENGENHARIA LIMITADA

 inglês : VENTPRO ENGINEERING CO.LTD.

 sede : 61 1/H

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 62457 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : MACAU CINGTIN LDA.

 inglês : MACAU CINGTIN CO., LTD.

 sede : 氹 2 20 D

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 72703 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 305 ‐311 2 F

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 45488 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ZANCO TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : ZANCO TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 37A A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 53563 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : GRUPO DE GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES SOU OU (MACAU) LIMITADA

 inglês : SOU OU HOLDINGS (MACAO) GROUP LIMITED

 sede : 162 4 F-06

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66872 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ESTÚDIO DE POSTURA ESTÉTICA ESTRELADA SOCIEDADE LIMITADA

 inglês : STARRY AESTHETIC POSTURE STUDIO COMPANY LIMITED

 sede : 12 YOHO 1 1015B  Macau Peninsula Nam Van Area Caminho 
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Marginal do Lago, nº12, YOHO Treasure Islands Resorts World Hotel, 1/F Shop 1015B, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 104402 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO PREDIAL CHENG XING, LIMITADA

 inglês : CHENG XING REAL ESTATE DEVELOPMENT COMPANY LIMITED

 sede : 247 AB

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 101535 (SO)

 Firma

 chinês : AGTECH( )

 português : AGTECH (MACAU) LIMITADA

 inglês : AGTECH (MACAU) LIMITED

 sede : 322 362 3 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 66196 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 45 2 F

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 73159 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO FLEX, LIMITADA

 inglês : FLEX IMPORT AND EXPORT COMPANY LIMITED

 sede : 3-3A 8 A

 capital : MOP$50.000,00

 Nº do registo : 93909 (SO)

 Firma

romanização : JCM - HONG KU KU MAN IAO HAN CONG SI

 português : JCM - CONSULTADORIA, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, LIMITADA

 inglês : JCM - MANAGEMENT HOLDING LIMITED

 sede : Rua Direita Carlos Eugénio nº 79-B R/C, Taipa, em Macau

 capital : MOP$10.000,00

 Nº do registo : 10993 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : ALL CROWN COMÉRCIO LIMITADA

 inglês : ALL CROWN TRADING LIMITED

 sede : 1

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 104084 (SO)



N.º 46 — 13-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15819

 Firma

 chinês : 

 português : QI-CLOUD TECNOLOGIA LIMITADA

 inglês : MACAU QI-CLOUD TECHNOLOGY CO., LTD.

 sede : 11 07

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 79005 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : SAILLINK INTERNACIONAL SERVIÇO DE NEGÓCIOS LIMITADA

 inglês : MACAU SAILLINK INTERNATIONAL BUSINESS SERVICES CO., LTD.

 sede : 11 07

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 79006 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GEMISAM SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : GEMISAM LIMITED

 sede : 30C 3 C

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 89673 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CCIC - COMPANHIA DE INSPECÇÃO E CERTIFICAÇÃO CHINA GRUPO MACAU LIMITADA

 inglês : CCIC MACAU COMPANY LIMITED

 sede : 181‐187 4 K‐P Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nºs 181 a 187, Edf. 

Centro Comercial do Grupo Brilhantismo, 4º andar, K a P, em Macau

 capital : MOP$950.000,00

 Nº do registo : 19540 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE CONSULTORIA E COMÉRCIO INTERNACIONAL HUAXIA JADE SELECTION 

LIMITADA

 inglês : HUAXIA JADE SELECTION INTERNATIONAL CONSULTANCY AND TRADING COMPANY 

LIMITED

 sede : 93 I

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 90377 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 305‐311 2 AC

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 93080 (SO)
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 Firma

 chinês : 

 português : SOCIEDADE DE AGÊNCIA DE VIAGENS KI KUAN LIMITADA

 inglês : KI KUAN TRAVEL AGENCY LIMITED

 sede : 12  Rua das Lorchas, Ponte nº 12, em Macau

 capital : MOP$1.500.000,00

 Nº do registo : 2252 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DE INVESTIMENTO SEN LAM LDA.

 inglês : SEN LAM GROUP INVESTMENT LTD.

 sede : 180 8 O

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 104198 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA CRIATIVA LCCK LIMITADA

 inglês : LCCK CREATIVE TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 57 A

 capital : MOP$25.000,00

 Nº do registo : 71002 (SO)

 alteração do capital social

 Firma

 chinês : 

 português : HING LUN LOGÍSTICAS COMPANHIA LIMITADA

 inglês : HING LUN LOGISTICS COMPANY LIMITED

 sede : 215A-301 20

 capital : MOP$200.000,00

 Nº do registo : 104130 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : CENTRO DE PESQUISA E TESTE FONG UN LIMITADA

 inglês : FONG UN RESEARCH AND TESTING CENTER COMPANY LIMITED

 sede : 244 246 8 C

 capital : MOP$40.000,00

 Nº do registo : 96351 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : AUTHENMOLE (MACAU) TECNOLOGIA DE MEDICINA TRADICIONAL CHINESA, LIMITADA

 inglês : AUTHENMOLE (MACAU) TRADITIONAL CHINESE MEDICINE TECHNOLOGY LIMITED

 sede : 23

 capital : MOP$300.000,00

 Nº do registo : 81933 (SO)
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 Firma

 chinês : ( )

 português : BANCO DE FORMIGA (MACAU) SOCIEDADE ANÓNIMA

 inglês : ANT BANK (MACAO) LIMITED

 sede : 26 121 22 A

 capital : MOP$550.000.000,00

 Nº do registo : 73639 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : GRUPO DE BIOLÓGICA DE MACAU YUANDA LIMITADA

 inglês : MACAU YUANDA BIOLOGICAL GROUP LIMITED

 sede : 105 18 D

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 100548 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DOMÍNIO MACAU LIMITADA

 inglês : DOMINION MACAU LIMITED

 sede : 3‐21 3 E

 capital : MOP$30.000,00

 Nº do registo : 78811 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MACAU, S.A.

 inglês : MACAO DEVELOPMENT BANK LIMITED

 sede : 22  Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nº 22, rés-do-chão, em Macau

 capital : MOP$2.000.000.000,00

 Nº do registo : 75863 (SO)

 Firma

 chinês : ( )

 português : TRANSACÇÃO DE BENS FINANCEIROS DE CHONGWA (MACAU), S.A.

 inglês : CHONGWA (MACAO) FINANCIAL ASSET EXCHANGE CO., LTD.

 sede : 223‐225 8 9

 capital : MOP$367.995.000,00

 Nº do registo : 74794 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : DING KUAN INVESTIMENTO LIMITADA

 inglês : DING KUAN INVESTMENT LIMITED

 sede : 322 362 3 O

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 76392 (SO)
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 Firma

 chinês : MFF

 português : MFF - SOCIEDADE DE CONSULTORIA E GESTÃO, LDA.

 inglês : MFF CONSULTING & MANAGEMENT LTD.

 sede : Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, nºs 411 a 417, Edifício Dyansty Plaza, 4º andar E, em Macau

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 27725 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA TECNOLOGIA MERIT SMART LIMITADA

 inglês : MERIT SMART TECHNOLOGY COMPANY LIMITED

 sede : 123 5 504

 capital : MOP$617.500,00

 Nº do registo : 80935 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : TECNOLOGIA INFORMÁTICA TEAMSTAR DE MACAU, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : MACAO TEAMSTAR INFORMATION TECHNOLOGY COMPANY, LIMITED

 sede : 815 19

 capital : MOP$800.000,00

 Nº do registo : 65067 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : NIC GO TÁXI LIMITADA

 inglês : NIC GO TAXI LIMITED

 sede : 1 6 603

 capital : MOP$40.000,00

 Nº do registo : 104633 (SO)

 Firma

 chinês : 

 português : COMPANHIA DE SEMICONDUTOR MACAU DAN QING, LIMITADA

 inglês : MACAO DAN QING SEMICONDUCTOR CO., LTD.

 sede : 244 246 6 F

 capital : MOP$100.000,00

 Nº do registo : 89516 (SO)

 Firma

 chinês : 

 sede : 815 1

 capital : MOP$500.000,00

 Nº do registo : 79928 (SO)

 Firma

 chinês : 
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FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Wu Sau Yin, mãe de Tang Yuk 
Ling, que foi técnica superior assessora principal, do  Instituto 
Cultural, requerido a pensão de sobrevivência deixada pela 
mesma, devem todos os que se julgam com direito à percepção 
da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo 
de trinta dias, a contar da data da publicação do presente édi-
to no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus 
direitos, pois que, não havendo impugnação será resolvida a 
pretensão da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 7 de Novembro de 2024.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 810,00)

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Lista

De acordo com a lista dos formandos admitidos ao curso de 
formação para provimento no cargo de escrivão de direito (no 
ministério público), publicada pelo Gabinete do Procurador no 

 português : STUDIO CITY DESENVOLVIMENTOS, LIMITADA

 inglês : STUDIO CITY DEVELOPMENTS LIMITED

 sede : Avenida da Praia Grande, nº 762-840, China Plaza, 8º andar C, em Macau

 capital : MOP$6.002.000,00

 Nº do registo : 14311 (SO)

 Firma

 chinês : PRADA

 português : PRADA MACAU, SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

 inglês : PRADA MACAU CO., LTD.

 sede : Avenida da Praia Grande, nº 409, Edifício China Law, 21º andar, em Macau

 capital : MOP$170.025.000,00

 Nº do registo : 55501 (SO)

 

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 6 de Novembro de 2024.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $310,500.00
(Custo desta publicação $ 310 500,00)

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $810.00

法 律 及 司 法 培 訓 中 心

名 單
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( )

30/2004

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 52, II Série, de 27 de Dezembro de 2023, publica-se, nos ter-
mos do artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2004, 
em vigor, a lista de classificação final do referido curso:

學員：

Formandos:
最後評核評語

Classificação final

Menção

1. CHENG KWOK WAI aprovado

2. CHEONG WAI TENG aprovada

3. CHOI WENG LON aprovado

4. CHONG WAI MAN aprovada

5. FONG IAT CHEONG aprovado

6. FONG SOK CHENG aprovada

7. FONG UN MENG aprovada

8. IM SOK I aprovada

9. KOU WENG KEI aprovada

10. LAM HOU aprovado

11. LAM KA LAI aprovada

12. SI HAK SAM aprovado

13. SOU CHENG CHEONG aprovado

14. TAM CHI MAN aprovado

15. TANG IM SEONG aprovada

16. TOU PEK LAM aprovada

17. WONG IOK LAN aprovada

Nos termos do artigo 60.º, n.º 2, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021, os formandos podem, ao abrigo dos artigos 
37.º, n.º 1, e 38.º, n.º 1, do mesmo regulamento administrativo, 
apresentar reclamação da presente lista para o júri, no prazo 
de cinco dias úteis, a contar do dia seguinte à data da sua pu-
blicação, ou interpor recurso facultativo da presente lista para 
a entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de 
dez dias úteis, a contar do dia seguinte à data da sua publicação.

(A lista de classificação final acima mencionada foi homologada 

por despacho da Procuradora substituta, de 29 de Outubro de 

2024).

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 25 de Outubro 
de 2024.

O Presidente do Conselho Pedagógico, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)

Aviso

Faz-se público que, por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Exe-
cutivo, de 5 de Novembro de 2024, foi autorizada a alteração 
da composição do júri do concurso para admissão ao curso 

21/2021 14/2016

 

 

 $2,700.00

通 告
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 $2,160.00

de habilitação para ingresso nas carreiras de oficial de justiça 
judicial e de oficial de justiça do Ministério Público, publica-
do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 15, II Série, de 10 de Abril de 2024, que passa a ser a 
seguinte:

Presidente: Kou Peng Kuan, presidente do Conselho Pedagó-
gico e director do Centro de Formação Jurídica e Judiciária.

Substituto do presidente: Cheng Wai Yan Tina, membro per-
manente do Conselho Pedagógico e subdirectora do Centro de 
Formação Jurídica e Judiciária.

Vogais efectivos: 

Shen Li, juíza do Tribunal Judicial de Base, designada sob 
proposta do Conselho dos Magistrados Judiciais;

Cheong Kuok Chi, delegado coordenador do Ministério Pú-
blico, designado sob proposta do Procurador;

Xu Huan, assessor do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância, em representação do Gabinete do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância, designado sob proposta 
do Presidente do Tribunal de Última Instância; e

Leong In Leng, secretária judicial-adjunta, em representação 
do Gabinete do Procurador, designada sob proposta do Procu-
rador.

Vogais suplentes:

Leong Mei Ian, juíza do Tribunal Judicial de Base, designa-
da sob proposta do Conselho dos Magistrados Judiciais;

Pak Wa Ngai, delegado do Procurador do Ministério Públi-
co, designado sob proposta do Procurador;

Leong Pui Man, chefe da Divisão de Assuntos de Justiça, em 
representação do Gabinete do Presidente do Tribunal de Últi-
ma Instância, designado sob proposta do Presidente do Tribu-
nal de Última Instância; e

Chan Heng Fong, secretária judicial-adjunta, em represen-
tação do Gabinete do Procurador, designada sob proposta do 
Procurador.

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 6 de Novem-
bro de 2024.

O Director do Centro, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Anúncio

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secre-
tário para a Segurança, de 1 de Novembro de 2024, e nos 
termos do disposto na Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança, Regulamento Adminis-
trativo n.º 20/2022, Regulamentação do Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança, e Despacho do Secretá-
rio para a Segurança n.os 57/2022 e 85/2022 com as alterações 
introduzidas pelo Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 98/2023, o Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP) 
irá realizar o concurso normal, de prestação de provas, condi-
cionado, para a admissão dos primeiros 60 candidatos melhor 
classificados à frequência do curso de promoção a guarda 
principal e, posteriormente, o preenchimento de 60 lugares de 
guarda principal, 1.º escalão, da classe de agentes do CPSP.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afi-
xado na Divisão de Recursos Humanos do Departamento de 
Gestão de Recursos, sita na Avenida do Cais de Pac On, Edifí-
cio do Comando do CPSP, 3.º andar, Taipa, Macau, e disponi-
bilizado no website desta Corporação. O prazo para a apresen-
tação de candidaturas é de oito dias úteis, contados da data da 
publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 6 de Novembro 
de 2024.

O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

 (Número de referência: DI01/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (infantil), 1.º escalão (em língua 

治 安 警 察 局

公 告

13/2021 20/2022

57/2022 98/2023

85/2022

氹

 

 $1,350.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

DI01/2024

12/2010

12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016
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1. 

2. 

12/2010

- 

- 

- 

- 

veicular portuguesa), em regime de contrato administrativo 
de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade 
do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.
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São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º esca-
lão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e 
usufrui dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da 
Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na 
área do ensino infantil que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na 
área do ensino infantil e satisfaçam os demais requisitos gerais 
para o desempenho de funções públicas, nos termos da legisla-
ção em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Re-
gião Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em 
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suporte de papel, acompanhada dos documentos comprovati-
vos dos requisitos de candidatura, com o pagamento do mon-
tante de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.
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7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases e realizada em língua portuguesa:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas;

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova 
ou entrevista de selecção são automaticamente excluídos, ou 
os que incorrerem em alguma causa de exclusão prevista nas 
instruções para os candidatos, estabelecidas pelo júri para a 
respectiva prova, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 
32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamen-
to, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
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habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classificação 
final obtenham classificação inferior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, e a lista classifi-
cativa final aprovada serão afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. 
João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, bem como disponibilizadas 
na página electrónica da DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.



15834    46   2024  11  13 

14.4. 

- 40/2020

- 108/2021

- 2/2022 9/2006

- 12/2010

- 15/2014

- 34/2019 10/2015

- 118/2015

- 52/2024 19/2016

- 52/2024 55/2017

- 52/2024 56/2017

- 6/2017

- 28/2020

- 29/2020

- 22/2021

- 29/2022

- 42/2022

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 — Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.
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12/2010

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área de 
língua portuguesa do ensino infantil, principalmente de ensino, 
currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Wong Chang Chi, director da escola oficial. 

Vogais efectivos: Adriano Filipe Gaspar, docente dos ensi-
nos infantil e primário de nível 1 (infantil); e 

Ivone Isabel da Fonseca Pereira de Senna Fernandes, docen-
te dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil). 

Vogais suplentes: Maria Manuela da Silva Duarte Nunes, do-
cente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil); e 

Joana Sofia Almeida Amador Torrão, docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (infantil). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

 (Número de referência: DI02/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
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nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de quatro lugares da carreira de docente dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 1.º escalão (em 
língua veicular chinesa), em regime de contrato administrativo 
de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da valida-
de do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.
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- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º esca-
lão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de 
Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui 
dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na 
área do ensino infantil que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na 
área do ensino infantil e satisfaçam os demais requisitos gerais 
para o desempenho de funções públicas, nos termos da legisla-
ção em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Re-
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gião Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
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comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.
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8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.
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14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;
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− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área 
do ensino infantil, principalmente de ensino, currículo, peda-
gogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Pun Vai Nim, subdirector da escola oficial. 
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DP02/2024

12/2010

12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

1. 

2. 

12/2010

Vogais efectivas: Chou Wai U, inspectora escolar; e 

 Sit Sut Mui, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (infantil). 

Vogais suplentes: Chan Ka I, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (infantil) (coordenadora administrativa); e 

 Ng Hoi Kei, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (infantil). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng. 

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

 (Número de referência: DP02/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (a princi-
pal disciplina a leccionar é a de ciências e a língua veicular é o 
chinês), em regime de contrato administrativo de provimento, 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços até ao termo da validade do concurso, na 
mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.
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São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.
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3. 

12/2010

440

4. 

12/2015

5. 

12/2010

6. 

6.1. 

6.2. 4/2021

$300.00

7-9

Mpay

e

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º 
escalão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo 
à Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxi-
liares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) 
e usufrui dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico 
da Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na área 
do ensino primário que inclua a componente de formação peda-
gógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na área 
do ensino primário e satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e maior de idade, ter capacidade 
profissional, aptidão física e mental, e preencham os requisitos 
especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 (Regime das 
Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Ofi-
ciais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candida-
to, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por outrem 
sem necessidade de apresentação de procuração, dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário de 
expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 ho-
ras e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 09:00 e 
as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, sita 
na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com o pagamento 
da taxa de candidatura que deve ser efectuado em numerário ou 
através das máquinas e aparelhos da “MacauPass” e “GovPay”, 
nomeadamente, por meio de cartão MacauPass, Mpay, UnionPay 
Quick Pass ou do Mobile Banking do Banco da China de Macau, 
Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay 
(Macau). A candidatura só é admitida mediante o pagamento da 
taxa de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos 
de pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
financeira, no momento da apresentação da candidatura, confir-
mada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.
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7. 

7.1. 

a

b

c 4/2021

7.2. 7.1

7.3. 

7.4. 7.1

7.5. 7.1

7.6. 

7.7. 7.1

7.8. 

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.
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8.1. 
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b
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8.2. 

21/2021

14/2016

8.3. 
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11. 

=70%

a) 75%

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos



15848    46   2024  11  13 

b) 25%

=20%

=10%

12. 

21/2021

14/2016

13. 

7-9

http://www.dsedj.gov.mo/

14. 

14.1.

14.2 . 57/99/M

14.3. 

- 

- 14/2009

- 12/2015

- 21/2021 14/2016

14.4. 

- 40/2020

- 108/2021

- 2/2022 9/2006

- 12/2010

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;
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14.5. 8/2005

14.6. 

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a disci-
plina de ciências do ensino primário, principalmente de ensino, 
currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.
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      ( ) 

  

 $17,820.00

DP03/2024

12/2010

12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Hon Iok, director da escola oficial. 

Vogais efectivas: Sou Sin Hong, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário); e 

Man Hio Fai, docente dos ensinos infantil e primário de ní-
vel 1 (primário). 

Vogais suplentes: Lo Cheng Teng, docente dos ensinos infan-
til e primário de nível 1 (primário); e 

Teresa Fu, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(primário). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

(Número de referência: DP03/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (a princi-
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2. 

12/2010

- 

- 

- 

- 

pal disciplina a leccionar é a de música e a língua veicular é o 
chinês), em regime de contrato administrativo de provimento, 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços até ao termo da validade do concurso, na 
mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.
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São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º es-
calão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à 
Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e 
usufrui dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da 
Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na 
área do ensino primário que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica 
na área do ensino primário e satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente, ser residente permanen-
te da Região Administrativa Especial de Macau e maior de 
idade, ter capacidade profissional, aptidão física e mental, e 
preencham os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxi-
liares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
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porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado em 
numerário ou através das máquinas e aparelhos da “MacauPass” 
e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão MacauPass, 
Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking do Banco 
da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, 
ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura só é ad-
mitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, excepto 
para aqueles que estejam isentos de pagamento por se encon-
trarem em situações de dificuldade financeira, no momento da 
apresentação da candidatura, confirmada, devidamente, pelo 
Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.
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7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.
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Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republica-
do e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;
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− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;
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− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a disci-
plina de música do ensino primário, principalmente de ensino, 
currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Cheung Piu San Maria, subdirectora de estabele-
cimento oficial do ensino primário. 

Vogais efectivos: Pao Sio Chan, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário); e 

Wan Hok Meng, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Vogais suplentes: Hoi Sok Wa, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário); e 

Leung Chun Wai, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 820,00)
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(Número de referência: DP04/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o pre-
enchimento de dois lugares da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (a princi-
pal disciplina a leccionar é a de inglês e a língua veicular é o 
inglês), em regime de contrato administrativo de provimento, 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços até ao termo da validade do concurso, na 
mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
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incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º es-
calão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à 
Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e 
usufrui dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da 
Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.
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5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na 
área do ensino primário que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na 
área do ensino primário e satisfaçam os demais requisitos ge-
rais para o desempenho de funções públicas, nos termos da le-
gislação em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da 
Região Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);
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c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;
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c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão or-
denados de acordo com as condições de preferência previstas nos 
n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
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(Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;
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− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a disci-
plina de língua inglesa do ensino primário, principalmente de 
ensino, currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselha-
mento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
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1. 

Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Kong Tak In, subdirectora da escola oficial. 

Vogais efectivos: Mok Ka Pou, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário); e 

Lou Kuok Iong, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Vogais suplentes: Tsang Po Ying, docente dos ensinos infan-
til e primário de nível 1 (primário); e 

Sou Cheng Man, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 18 090,00)

 (Número de referência: DP05/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (ensino 
especial, em língua veicular chinesa), em regime de contrato 
administrativo de provimento, da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos 
que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo 
da validade do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.
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2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.
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6.2. 4/2021

$300.00

O desenvolvimento profissional individual consiste em, nomea-
damente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível 1, 1.º 
escalão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à 
Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e 
usufrui dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da 
Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino especial que inclua a componente de forma-
ção pedagógica; ou licenciatura na área do ensino primário 
que inclua a componente de formação pedagógica e formação 
de docente do ensino especial reconhecida pela DSEDJ; ou 
licenciatura e curso de formação pedagógica na área do ensino 
primário, e formação de docente do ensino especial reconheci-
da pela DSEDJ, e satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham os 
requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
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7.3. 

7.4. 7.1

7.5. 7.1

7.6. 

horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.
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7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com 
carácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.
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Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimentos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republica-
do e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;
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14.5. 8/2005
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− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republica 
o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com o ensino 
especial, principalmente de ensino, currículo, pedagogia, ava-
liação dos alunos e aconselhamento.
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Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Wong Pui Mui, directora da escola oficial. 

Vogais efectivas: Lei Hei Neng, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário); e 

Lau Weng Sam, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Vogais suplentes: Chan Lam Lam, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário); e 

Wong Ka Weng, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário) (coordenadora de assuntos pedagógicos). 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng. 

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

 (Número de referência: DS02/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 2024, se 
encontra aberto o concurso de prestação de provas, nos termos 
definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docen-
tes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2015 (Exigências das Competências Académicas Básicas 
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da Educação Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 34/2019, bem como no Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e 
Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Ser-
viços Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de um lugar 
da carreira de docente do ensino secundário de nível 1, 1.º 
escalão (área disciplinar: língua chinesa, em língua veicular 
chinesa), em regime de contrato administrativo de provimento, 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços até ao termo da validade do concurso, na 
mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lectivo, 
bem como definir o plano educativo individual para os alunos 
com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos 
pedagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participa-
ção dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.
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- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, 
nomeadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâmbio 
profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

(Leccionar a aula em putonghua)

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino secundário e relativa à área disciplinar de 
língua chinesa a leccionar, que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura relativa à área disciplinar de língua 
chinesa a leccionar e curso de formação pedagógica na área do 
ensino secundário e satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).
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6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em 
suporte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura.

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado em 
numerário ou através das máquinas e aparelhos da “MacauPass” 
e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão MacauPass, 
Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking do Banco 
da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, 
ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura só é admi-
tida mediante o pagamento da taxa de candidatura, excepto 
para aqueles que estejam isentos de pagamento por se encon-
trarem em situações de dificuldade financeira, no momento da 
apresentação da candidatura, confirmada, devidamente, pelo 
Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou 
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inglês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser 
traduzidos, por profissional, para chinês ou português, bem 
como serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, 
ficando com o mesmo efeito de documento original; para além 
disso, pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou 
inglesa, verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
ou Consulado do local de origem, para efeitos de aferição da 
habilitação do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista preliminar, sob 
pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano 
lectivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com 
carácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova são 
automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo 
do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.
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9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimentos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republica-
do e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.
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14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republica 
o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da 
Organização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;
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− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área 
disciplinar de língua chinesa do ensino secundário, principal-
mente de ensino, currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e 
aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Lo Pou Ngan, subdirectora da escola oficial.

Vogais efectivas: Ho Io Man, docente do ensino secundário 
de nível 1; e

Lei Sok Wa, docente do ensino secundário de nível 1.
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Vogais suplentes: Leong Sok Ieng, docente do ensino secun-
dário de nível 1; e

Chu Tong Seng, docente do ensino secundário de nível 1.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 18 090,00)

 (Número de referência: DS03/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente do ensino 
secundário de nível 1, 1.º escalão (área disciplinar: matemática, 
em língua veicular chinesa), em regime de contrato administra-
tivo de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem 
a verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da vali-
dade do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
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dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função Pú-
blica.
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4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino secundário e relativa à área disciplinar de 
matemática a leccionar, que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura relativa à área disciplinar de mate-
mática a leccionar e curso de formação pedagógica na área do 
ensino secundário e satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham os 
requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;
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7.2. 7.1

7.3. 

7.4. 7.1

7.5. 7.1

7.6. 

7.7. 7.1

7.8. 

8.  

8.1. 

a

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:
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1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%
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12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;
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− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área 
disciplinar de matemática do ensino secundário, principal-
mente de ensino, currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e 
aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
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1. 

ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Chan Seng Chao, director da escola oficial. 

Vogais efectivos: Ao Sio Tim, docente do ensino secundário 
de nível 1; e 

Zhou Yicheng, docente do ensino secundário de nível 1. 

Vogais suplentes: Cheong Vun Hon, docente do ensino se-
cundário de nível 1; e 

Sio Ian Son, docente do ensino secundário de nível 1. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

 (Número de referência: DS04/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente do ensino 
secundário de nível 1, 1.º escalão (área disciplinar: ciência, em 
língua veicular chinesa), em regime de contrato administrativo 
de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da valida-
de do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.
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O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.
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O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função Pú-
blica.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino secundário e relativa à área disciplinar de 
ciência a leccionar, que inclua a componente de formação pe-
dagógica; ou licenciatura relativa à área disciplinar de ciência 
a leccionar e curso de formação pedagógica na área do ensino 
secundário, e satisfaçam os demais requisitos gerais para o 
desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham os 
requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
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7. 

7.1. 

a  

b  

c  4/2021

7.2. 7.1

7.3. 

7.4. 7.1

7.5. 7.1

7.6. 

recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.
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7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.
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14.3. 
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- 14/2009

- 12/2015

- 21/2021 14/2016

14.4. 

- 40/2020

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;
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14.5. 8/2005

14.6. 

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área 
disciplinar de ciência do ensino secundário, principalmente de 
ensino, currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselha-
mento.
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Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Hon Iok, director da escola oficial. 

Vogais efectivas: U Ian Ian, docente do ensino secundário de 
nível 1; e 

 Ung Man Wai, docente do ensino secundário de nível 1. 

Vogais suplentes:   Lo Oi Iong, docente do ensino secundário 
de nível 1; e 

 Wong Ieng Kit, docente do ensino secundário de nível 1. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 550,00)

 (Número de referência: DS05/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamento 
Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
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crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e re-
numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para 
o preenchimento de dois lugares da carreira de docente do 
ensino secundário de nível 1, 1.º escalão (ensino especial, em 
língua veicular chinesa), em regime de contrato administrativo 
de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade 
do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lectivo, 
bem como definir o plano educativo individual para os alunos 
com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos 
pedagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participa-
ção dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alunos 
a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
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12/2015

5. 

12/2010
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gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferentes 
capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógica 
da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos da 
turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, concluin-
do os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção o 
crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvolvi-
mento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicológico 
e orientação escolar e profissional; promover e participar nas 
actividades de cooperação entre a família e a escola, bem como 
na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de contri-
buir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâmbio 
profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na área 
do ensino especial que inclua a componente de formação peda-
gógica; ou licenciatura na área do ensino secundário que inclua 
a componente de formação pedagógica, e formação de docente 
do ensino especial reconhecida pela DSEDJ; ou licenciatura e 
cursos de formação pedagógica na área do ensino secundário 
e formação de docente do ensino especial reconhecida pela 
DSEDJ, e satisfaçam os demais requisitos gerais para o desem-
penho de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente, ser residente permanente da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e maior de idade, ter capacidade 
profissional, aptidão física e mental, e preencham os requisitos 
especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 (Regime das 
Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
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ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em 
suporte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura.

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo can-
didato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por 
outrem sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e durante o 
horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 
e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira 
entre as 09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 
horas), na Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º 
andar, Macau, com o pagamento da taxa de candidatura que 
deve ser efectuado em numerário ou através das máquinas e 
aparelhos da “MacauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por 
meio de cartão MacauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do 
Mobile Banking do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). 
A candidatura só é admitida mediante o pagamento da taxa 
de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos de 
pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
financeira, no momento da apresentação da candidatura, con-
firmada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento 
que comprova a situação funcional, se os mesmos já se encon-
trarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
devendo tal facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou 
inglês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser 
traduzidos, por profissional, para chinês ou português, bem 
como serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, 
ficando com o mesmo efeito de documento original; para além 
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disso, pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou 
inglesa, verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
ou Consulado do local de origem, para efeitos de aferição da 
habilitação do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresentar 
os documentos em falta no prazo indicado na lista preliminar, 
sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lectivo, 
se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com 
carácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova são 
automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo 
do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
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pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimentos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;
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− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republica 
o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da 
Organização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das Com-
petências Académicas Básicas do Ensino Primário, alterado 
pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das Com-
petências Académicas Básicas do Ensino Secundário Comple-
mentar, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;
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− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com o ensino 
especial, principalmente de ensino, currículo, pedagogia, 
avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Pun Vai Nim, subdirector da escola oficial.

Vogais efectivas: Wai Fong Meng, docente do ensino secun-
dário de nível 1 (coordenadora administrativa); e

Wong Sut Hong, chefia funcional (docente do ensino secun-
dário de nível 1).

Vogais suplentes: Fong Chi U, docente do ensino secundário 
de nível 1; e

Chan Sin Man, docente do ensino secundário de nível 1.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 550,00)
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(Número de referência: DS06/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 (Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior), na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 (Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente do ensino 
secundário de nível 1, 1.º escalão (área disciplinar: música, em 
língua veicular chinesa), em regime de contrato administrativo 
de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da valida-
de do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 (Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino não Superior), os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
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a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

Exercer funções de docente em escola oficial, ou exercer fun-
ções de natureza técnico-pedagógica e realizar investigação, 
na área educativa, na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior) e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função Pú-
blica.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino secundário e relativa à área disciplinar de 
música a leccionar, que inclua a componente de formação pe-
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6. 

6.1. 

6.2. 4/2021

$300.00
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Mpay
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7. 

7.1. 

a

b

c 4/2021

dagógica; ou licenciatura relativa à área disciplinar de música 
a leccionar e curso de formação pedagógica na área do ensino 
secundário e satisfaçam os demais requisitos gerais para o 
desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, e preencham os 
requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo candi-
dato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por ou-
trem sem necessidade de apresentação de procuração, dentro 
do prazo de apresentação de candidaturas e durante o horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 e as 13:00 
horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), na Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Ju-
ventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, com 
o pagamento da taxa de candidatura que deve ser efectuado 
em numerário ou através das máquinas e aparelhos da “Ma-
cauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por meio de cartão Ma-
cauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do Mobile Banking 
do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). A candidatura 
só é admitida mediante o pagamento da taxa de candidatura, 
excepto para aqueles que estejam isentos de pagamento por 
se encontrarem em situações de dificuldade financeira, no 
momento da apresentação da candidatura, confirmada, devida-
mente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência profissional, for-
mação profissional complementar e habilitações profissionais, 
etc.).
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8.1. 
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b

c

8.2. 

21/2021

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1 e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por profissional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, 
verificada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Con-
sulado do local de origem, para efeitos de aferição da habilita-
ção do candidato para a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação da candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A fim de verificar se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com os re-
quisitos do presente aviso, pode ser exigida aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção incluem:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases:

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas (com ca-
rácter eliminatório);

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer pro-
va são automaticamente excluídos, ou os que incorrerem em 
alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os can-
didatos, estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento 
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Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Forma-
ção para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conheci-
mentos (prova escrita) serão submetidos a métodos de selecção 
subsequentes.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e profissionais, a qualificação e expe-
riência profissionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
fissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), republica-
do e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e final, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, as listas classifi-
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- 52/2024 19/2016
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cativas intermédias e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas na DSEDJ, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, bem como disponibilizadas na página electrónica da 
DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário, alte-
rado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
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Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2024;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 —Normas Profissionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Profissional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas Oficiais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas Oficiais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos profissionais relacionados com a área 
disciplinar de música do ensino secundário, principalmente de 
ensino, currículo, pedagogia, avaliação dos alunos e aconselha-
mento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação), não 
podendo utilizar a máquina calculadora ou consultar, de qual-
quer forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), 
outros livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 (Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
(Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).
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02624/02-MA.CIR

1. 

   

1.º  7.33

2.º  5.75

3.º  5.31

2. 

 

1.  a)

2.  a)

➢ 

a 5

131/2012

17. Composição do júri

Presidente: Wong Chang Chi, director da escola oficial. 

Vogais efectivas: Lo Pou Ngan, subdirectora da escola ofi-
cial; e 

Chim Weng Kam, docente do ensino secundário de nível 1. 

Vogais suplentes: Filipa Joana Lopes Marques Bento, docen-
te do ensino secundário de nível 1; e 

Hon I San Candida, subdirectora da escola oficial. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 820,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º 02624/02-MA.CIR)

Lista classificativa final dos candidatos ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de 
quatro lugares vagos, em regime de contrato administrativo de 
provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (Cirurgia Geral), da carreira médica dos Serviços 
de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 19, II Série, de 8 
de Maio de 2024:

1. Candidatos aprovados:

Ordem Nome Valores

1.º LOU, KIN HENG 7,33

2.º NG, KA MAN 5,75

3.º LAM, OI KUN 5,31

2. Candidatas excluídas:   

N.º Nome Nota

1. LEI, KENG SUN a)

2. TAM, NGA LEI a)

➢ Nota: 

Motivo de exclusão: 

a) Por ter obtido classificação inferior a 5 valores na classifi-
cação final.

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
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公 告

A24/FAR/2024
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6/2010
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21/2021 14/2016

 

 $1,350.00

A25/TSS/LAB/2024

Procedimento Concursal da Carreira Médica), os candidatos 
podem interpor recurso contencioso da presente lista de classi-
ficação final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 
trinta dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de Novembro  de 2024).

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2024.

O Júri:

Presidente: Dr. Choi Nim, médico consultor de cirurgia geral.

Vogais efectivos: Dr.ª Ng Wai Lon, médica consultora de 
cirurgia geral; e

Dr. Leong Chin Wan, médico assistente de cirurgia geral.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A24/FAR/2024)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 
de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 
Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
dezanove lugares de farmacêutico sénior, 1.º escalão, da carreira 
de farmacêutico, providos em regime de contrato administra-
tivo de provimento dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis 
de prazo para a apresentação de candidaturas, a contar do 
primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente anún-
cio no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

(Ref. do Concurso n.º A25/TSS/LAB/2024)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januá-
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 $1,080.00

03524/02-MA.ONC

rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 
de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 
Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
um lugar de técnico superior de saúde principal, 1.º escalão, 
área funcional laboratorial, da carreira de técnico superior de 
saúde, provido em regime de contrato administrativo de pro-
vimento dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de prazo 
para a apresentação de candidaturas, a contar do primeiro dia 
útil imediato ao da publicação do presente anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

(Ref. do Concurso n.º 03424/02-MA.COMF)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), a lista provisória dos candidatos ao concur-
so comum, externo, de prestação de provas, para o preenchi-
mento de dois lugares vagos, em regime de contrato administra-
tivo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área fun-
cional hospitalar (Cirurgia Oral e Maxilo-Facial), da carreira 
médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 39, II Série, de 25 de Setembro de 2024.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 
do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2024. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

(Ref. do Concurso n.º 03524/02-MA.ONC)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 4 do artigo 
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 $1,080.00

通 告

02524/03-MED.TC

18/2020 10/2010

1/2023 12/2015

131/2012

17/2012

21/2021

14/2016

1. 

36.º e artigo 60.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra 
afixada, na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, e disponível no website destes Servi-
ços (http://www.ssm.gov.mo), a lista classificativa da prova de 
conhecimentos do candidato ao concurso comum, externo, de 
prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago, 
em regime de contrato administrativo de provimento, de médi-
co assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (Oncologia), 
da carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso pu-
blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 36, II Série, de 4 de Setembro de 2024.

Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º 02524/03-MED.TC)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 22 de Julho de 2024, 
e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira 
médica», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/2020, na 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
no Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamen-
to do Procedimento Concursal da Carreira Médica», no Regu-
lamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das 
áreas funcionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidia-
riamente, o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto 
o concurso de ingresso externo, de prestação de provas, para o 
preenchimento de quatro lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de médico geral, 1.º escalão, área 
funcional de medicina tradicional chinesa, da carreira médica 
dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificar-se nestes 
Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo da vali-
dade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de ingresso externo, de prestação 
de provas e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de médico geral, na área 
funcional de medicina tradicional chinesa. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 
dos lugares vagos e dos que venham a vagar nestes Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.
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2. 

3. 

4. 

18/2020

10/2010 560

5. 

1/2023  

12/2015

6. 

2024 12 12

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional de medicina tradicional chinesa — 
prestação de serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento, 
baseada em princípios fundamentais de medicina tradicional 
chinesa, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos a utentes, utilizando os méto-
dos e práticas da medicina tradicional chinesa;

2.2. Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.3. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.4. Orientar a formação de médicos internos;

2.5. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.6. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico geral são atribuídas, nomeadamente, as seguintes 
funções:

3.1. Prestar serviços médicos;

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar nas acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços  médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7. Participar nas acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de  serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico geral, 1.º escalão, vence pelo índice 560 da tabela 
indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo da 
Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020.

As demais condições de trabalho e regalias obedecem aos 
critérios gerais e especiais do Regime Jurídico da Função Pú-
blica e do Regime da carreira médica em vigor.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em Medicina Tradicional Chinesa, ou mestrado ou doutora-
mento que corresponda a um ciclo de estudos integrados que 
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18/2020

7. 

7.1. 

2024 11 14

12 12

7.2. 133/2012

7.3. 

VISA MasterCard

e

MPAY

8. 

8.1.  

a) 

b) 18/2020

não confira o grau de licenciatura, e tenham obtido a cédula 
de acreditação mediante a realização do estágio ou formação 
equivalente devidamente reconhecida nos termos da Lei 
n.º 18/2020 «Regime da qualificação e inscrição para o exercí-
cio de actividade dos profissionais de saúde», que satisfaçam 
os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 
públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 
ser residente permanente da Região Administrativa Especial 
de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 
mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 12 de Dezembro de 2024).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (14 de Novembro a 12 de Dezembro 
de 2024);

7.2.  A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo n.º 1 do 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 133/2012, em suporte de papel, acompanhado dos documen-
tos comprovativos dos requisitos de candidatura, e o pagamen-
to do montante de trezentas patacas como taxa de candidatura. 
Os candidatos que não efectuarem o pagamento da referida 
taxa não serão admitidos. Contudo, os candidatos que, no acto 
de apresentação da candidatura, se encontrem em situação de 
carência económica devidamente comprovada pelo Instituto 
de Acção Social, estão isentos de pagamento da taxa de can-
didatura, devendo ser declarado tal facto na apresentação de 
candidatura, a verificação da situação de carência económica é 
efectuada por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, tem de ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos Ser-
viços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
MasterCard, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, 
Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e tenham obtido a cédula de acreditação mediante 
a realização do estágio ou formação equivalente devidamente 
reconhecida nos termos da Lei n.º 18/2020 (pode ser acompa-
nhada de documentos comprovativos das disciplinas do curso 
para efeitos de aferição da habilitação do candidato para a ad-
missão ao concurso);
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c) 

d) 

 

 

8.2. 

8.1 a d

8.1 a b c

8.3. 8.1 a b c d

8.2

8.4. 8.1 a c

8.2

8.5. 

8.6. 

8.7. 8.1 a b c

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato  
(donde constem, designadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, trabalhos e artigos pu-
blicados, desempenho de cargos na área médica, actividades 
docentes ou de investigação e outros elementos de valorização 
profissional) (os currículos devem necessariamente ser assina-
dos pelo próprio candidato, sob pena de se considerarem como 
falta de entrega dos mesmos);

d) Pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
para efeitos de aferição da habilitação do candidato para a ad-
missão ao concurso:

- Documento comprovativo da titularidade anterior ou 
actual da licença limitada ou licença integral de Macau, com 
a/as certidão/certidões de desempenho do cargo de médico de 
medicina tradicional chinesa, a tempo inteiro, e do tempo de 
serviço, emitida/as pelo hospital ou instituição onde exerceu ou 
exerce funções; ou

- Outros certificados de qualificação de médico de medicina 
tradicional chinesa e certificados de formação (donde conste o 
conteúdo do curso de formação).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua 
situação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) 
e dos documentos comprovativos referidos na alínea c), d) do 
ponto 8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que 
permita comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 
8.2, podem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
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8.2

8.8. 

9. 

9.1.  

a) 

b) 

9.2.  

9.3. 

9.4. 

10. 

11. 

0 10

5

ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

9.1. São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

9.2. O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3. Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 25, passarão todos à análi-
se curricular.

9.4. Se os candidatos aprovados na prova escrita de conhe-
cimentos forem em número igual ou superior a 25, passarão à 
análise curricular os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros 25 lugares, por ordem decrescente de classifica-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
análise curricular todos os candidatos com igualdade de classifi-
cação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a análise curricular.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.
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 = 50%

13. 

21/2021

14/2016

14. 

http://www.ssm.gov.mo/
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15. 

 - 

15.1.  

a)  

b)  

c) 

d) 

15.2. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos, têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham maior antigui-
dade na categoria, na carreira, da área funcional a que respeita 
o procedimento concursal. Se a situação de igualdade de clas-
sificação persistir após a aplicação dos critérios anteriormente 
referidos, aplica-se os n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória, definitiva, lista classificativa de cada fase 
e lista classificativa final são afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, 
em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios 
com indicação dos locais em que as mesmas se encontram afi-
xadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

15.1. Essências da Medicina Tradicional Chinesa:

a) Teoria Básica da Medicina Tradicional Chinesa;

b) Diagnósticos em Medicina Tradicional Chinesa;

c) Farmacologia da Medicina Tradicional Chinesa;

d) Estudo das Receitas Medicinais Tradicionais Chinesas.

15.2. Conhecimentos Clínicos da Medicina Tradicional 
Chinesa:

a) Medicina Interna em Medicina Tradicional Chinesa;

b) Cirurgia, Ortopedia e Traumatologia em Medicina Tradi-
cional Chinesa;

c) Ginecologia em Medicina Tradicional Chinesa;

d) Pediatria em Medicina Tradicional Chinesa;

e) Acupunctura e Moxibustão.
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 $16,200.00

15.3. Obras Clássicas da Medicina Tradicional Chinesa:

a) Cânone da Medicina Interna;

b) Doenças Febris Tifóides;

c) Tópicos Especiais sobre Câmara Áurea;

d) Doenças Febris Sazonais.

15.4. Conhecimentos da Medicina Ocidental:

a) Diagnósticos em Medicina Ocidental;

b) Medicina Interna Ocidental.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento 
Concursal da Carreira Médica», do Regulamento Adminis-
trativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais 
da carreira médica», e a aplicação complementar do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura são 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Mo Hui, chefe de serviço (área funcional de 
medicina tradicional chinesa).

Vogais efectivas: Dr.ª Tam Chit U, médica geral (área funcio-
nal de medicina tradicional chinesa); e

 Dr.ª Chao Sin Man, médica geral (área funcional de medici-
na tradicional chinesa).

Vogais suplentes: Dr.ª Cheong Iut Peng, médica geral (área 
funcional de medicina tradicional chinesa); e

 Dr. Mok Man Chong, médico geral (área funcional de medi-
cina tradicional chinesa).

Serviços de Saúde, aos 8 de Novembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 200,00)
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1/2023 14/2009

12/2015 131/2012

17/2012

21/2021 14/2016

1. 

2. 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

(Ref. do Concurso n.º 04424/02-MA.PC)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 22 de Outubro de 
2024, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime da 
carreira médica», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos» e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, no Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento 
Concursal da Carreira Médica», no Regulamento Administra-
tivo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais da 
carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 
lugar vago, em regime de contrato administrativo de provimen-
to, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 
(Patologia Clínica), da carreira médica dos Serviços de Saúde.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino na área de cuidados de 
saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 
multidisciplinares e em estreita cooperação com a área de cui-
dados de saúde comunitários, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doen-
tes internados e coordenar os respectivos trabalhos de execu-
ção; 

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;



15920    46   2024  11  13 

2.9 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 

3. 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

3.9 

3.10 

3.11 

3.12 

3.13 

3.14 

3.15 

3.16 

4. 

18/2020

10/2010 740

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científi-
ca;

2.11 Orientar a formação de médicos internos; 

2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1 Prestar serviços médicos; 

3.2 Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3 Colaborar em acções de formação;

3.4 Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5 Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6 Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7 Participar em acções que visem a articulação entre os di-
ferentes níveis de serviços médicos;

3.8 Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9 Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10 Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11 Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12 Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13 Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14 Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15 Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16 Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública e regime 
da carreira médica.
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5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em medicina, e tenham obtido a cédula de acreditação nos ter-
mos da Lei n.º 18/2020 e tenham concluído, com aproveitamen-
to, a formação médica especializada, na área de especialidade 
de Patologia clínica ou formação equivalente devidamente 
reconhecida, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 12 de Dezembro de 
2024).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (14 de Novembro a 12 de Dezembro 
de 2024);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Os candidatos que não efectuarem 
o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Contudo, 
os candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social, estão isentos de 
pagamento da taxa de candidatura, devendo ser declarado tal 
facto na apresentação de candidatura, a verificação da situação 
de carência económica é efectuada por estes Serviços de apre-
sentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos Ser-
viços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
MasterCard, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, 
Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).
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8.2

8.5 
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8.7 8.1 a b c

8.2

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2 Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua 
situação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
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13. 

entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 
implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-
to, a participação à entidade competente para processo disci-
plinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios anterior-
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mente referidos, aplica-se os n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória, definitiva, lista classificativa de cada fase 
e lista classificativa final são afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, 
em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios 
com indicação dos locais em que as mesmas se encontram afi-
xadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção 
são afixados na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situ-
ada no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada 
do Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na 
página electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.
gov.mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Patologia Clínica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regula-
mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», do 
Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura são 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».
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Da Cunha Martins Pereira, José Carlos 

   

 

 $15,390.00

海 事 及 水 務 局

第 3/2024號告示

30/2023

14/2013

18. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Koon Kin Veng, médica consultora de pato-
logia clínica

Vogais efectivos: Dr. Chin Wai, médico consultor de patolo-
gia clínica; e

Dr.ª Wong Lai Cheng, médica consultora de patologia clíni-
ca.

Vogais suplentes: Dr. Da Cunha Martins Pereira, José Car-
los, médico consultor de patologia clínica; e

Dr.ª Lam Mio Leng, médica assistente de patologia clínica.

Serviços de Saúde, aos 8 de Novembro de 2024. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 390,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Edital n.º 3/2024

Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2013 (Organização e funcionamento da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 30/2023, a directora dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água manda publicar o 
presente Edital:

Artigo 1.º

Objecto

O presente Edital visa definir as categorias, os modelos e 
as regras de utilização dos cartões de acesso aos terminais 
marítimos de passageiros geridos pela Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água (doravante designada por 
“DSAMA”).

Artigo 2.º

Categorias e modelos

1. Os cartões de acesso ao terminal marítimo de passageiros 
podem ser de uma das seguintes categorias:

1) Para entidades públicas;

2) Para entidades privadas;

3) Provisório.

2. Os modelos dos cartões referidos no número anterior 
constam do anexo ao presente Edital e dele fazem parte inte-
grante.
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Artigo 3.º

Emolumentos

A emissão e renovação do cartão de acesso ao terminal ma-
rítimo de passageiros para entidades privadas estão sujeitas ao 
pagamento de emolumentos.

Artigo 4.º

Deveres do portador

O portador do cartão está sujeito aos seguintes deveres:

1) Aceder apenas à zona restrita do terminal marítimo de 
passageiros autorizado;

2) Não exercer actividade que não esteja autorizada;

3) Utilizar acessos indicados pela DSAMA para entrar ou 
sair da zona restrita do terminal marítimo de passageiros;

4) Exibir os documentos de identificação para efeitos de ve-
rificação quando solicitado pelos agentes de autoridade;

5) Usar o cartão de forma bem visível à altura do peito ao 
entrar, sair e permanecer na zona restrita do terminal maríti-
mo de passageiros;

6) Cumprir as instruções emitidas pelos agentes de autori-
dade e de segurança relativas à entrada e saída da zona restrita 
do terminal marítimo de passageiros;

7) Cumprir as instruções emitidas pela DSAMA, agentes de 
autoridade e de segurança relativas às actividades na zona res-
trita do terminal marítimo de passageiros;

8) Não emprestar ou transferir o cartão a outrem, nem per-
mitir, por qualquer forma, que outrem utilize o seu cartão;

9) Não alterar as informações previstas no cartão;

10) No caso de extravio do cartão, participar imediatamente 
o facto aos serviços policiais;

11) Outros deveres exigidos pela DSAMA.

Artigo 5.º

Deveres da entidade requerente

A entidade requerente está sujeita aos seguintes deveres:

1) No caso de extravio do cartão, a entidade requerente deve 
comunicar imediatamente o facto à DSAMA e apresentar o 
pedido de emissão de 2.ª via pelo respectivo portador confor-
me as necessidades;

2) No caso de termo do prazo de validade do cartão, de cessa-
ção de funções ou mobilidade funcional do portador, ou quando 
tenha sido concluída a actividade que fundamenta a emissão do 
cartão, ou quando o portador deixe de ter legitimidade para uti-
lizar o cartão por quaisquer motivos, a entidade requerente deve 
apreender logo o cartão e devolvê-lo à DSAMA;

3) Outros deveres exigidos pela DSAMA.
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2/2007

 

Artigo 6.º

Consequências da violação dos deveres

Caso o portador ou a entidade requerente viole os deveres a 
que está sujeito, a DSAMA tem o direito de cancelar e apreen-
der o cartão.

Artigo 7.º

Disposições transitórias

Os cartões emitidos antes da entrada em vigor do presente 
Edital continuam válidos até à emissão do novo cartão, salvo 
nas seguintes situações:

1) A entidade requerente comunica a não renovação do 
cartão ou não apresenta o pedido de renovação conforme as 
regras definidas;

2) O cartão provisório;

3) Outras situações autorizadas pela DSAMA.

Artigo 8.º

Revogação

É revogado o Edital n.º 2/2007.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente Edital entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2025.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 1 
de Novembro de 2024.

A Directora, Wong Soi Man.
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附件

ANEXO

式樣

Modelos

公務通行證

CARTÃO DE ACESSO AO TERMINAL MARÍTIMO DE PASSAGEIROS PARA ENTIDADES PÚBLICAS

 正面 背面

 Frente Verso
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非公務通行證

CARTÃO DE ACESSO AO TERMINAL MARÍTIMO DE PASSAGEIROS PARA ENTIDADES PRIVADAS

 正面 背面

 Frente Verso

臨時通行證

CARTÃO PROVISÓRIO DE ACESSO AO TERMINAL MARÍTIMO DE PASSAGEIROS

 正面 背面

 Frente Verso
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86  x 54

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 

氹

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 

 $10,260.00

環 境 保 護 局

通 告

024/DSPA/2024

14/2009

15/2009

26/2009

Explicações sobre os modelos dos cartões de acesso:

Dimensão: 86mm x 54mm

O cartão com a letra “

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 

” em azul dá acesso à zona restri-
ta do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto Exterior;

O cartão com a letra “

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 

” em vermelho dá acesso à zona 
restrita do Terminal Marítimo de Passageiros da Taipa;

O cartão com a letra “

 

 8 

通行證式樣說明： 
 

尺寸：86毫米 x 54毫米 

 

客運碼頭通行證上有藍色“○E ”字標識者，可進出外港客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有紅色“○T ”字標識者，可進出氹仔客運碼頭限制區域； 

客運碼頭通行證上有綠色“○I ”字標識者，可進出內港客運碼頭限制區域。 ” em verde dá acesso à zona res-
trita do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto Interior.

(Custo desta publicação $ 10 260,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Aviso

Despacho n.º 024 /DSPA/2024

Nos termos da alínea 6) do artigo 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2009 (Organização e Funcionamento da 
Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental), do artigo 10.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia) e dos artigos 22.º e 23.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Complemen-
tares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), determino: 

1. É delegada no chefe da Divisão de Avaliação e Monitori-
zação Ambiental, substituto, Fong Chin Cheng, a competência 
para a prática dos seguintes actos no âmbito da própria divisão:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 
seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 
horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas à própria di-
visão;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores e 
os documentos necessários à instrução dos processos e à exe-
cução de decisões, assumidas pela própria divisão;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 
pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-
rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal.

2. A delegação para a assinatura de expediente não abrange 
o expediente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, à Assembleia Legislativa, aos 
Gabinetes do Presidente do Tribunal de Última Instância e do 
Procurador, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissa-
riado da Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários, aos Ser-
viços de Alfândega, nem do que deva ser dirigido aos organis-
mos e entidades situados no exterior da Região Administrativa 
Especial de Macau.
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 $2,430.00

民 航 局

通 告

10010/AACM/2024

71

43/2021

 

 $810.00

房 屋 局

公 告

200/2020 10/2011

1. 

3. A presente delegação de competências não impede o exer-
cício dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso de competências delegadas no 
presente despacho, cabe recurso hierárquico necessário.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de No-
vembro de 2024.

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 6 de No-
vembro de 2024.

O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL

Aviso

Despacho n.º 10010/AACM/2024

Considerando a necessidade de salvaguardar a segurança 
e o sucesso do 71.º Grande Prémio de Macau, nos termos do 
Parágrafo 66 do Regulamento de Navegação Aérea de Macau, 
aprovado pela Ordem Executiva n.º 43/2021, são proibidas, 
entre 14 a 17 de Novembro de 2024, todas as actividades de voo 
com aeronaves não tripuladas na península de Macau, excepto 
as actividades oficiais expressamente autorizadas pela Autori-
dade de Aviação Civil.

Autoridade de Aviação Civil, aos 6 de Novembro de 2024.

O Presidente, Pun Wa Kin.

(Custo desta publicação $ 810,00)

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Anúncio

Publicação da lista provisória de ordenação 

e da lista de exclusão de candidaturas do 

concurso de habitação económica

De acordo com o artigo 24.º da Lei n.º 10/2011 (Lei da ha-
bitação económica), republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 200/2020, publica-se o local e hora de afixação da 
lista provisória de ordenação e da lista de exclusão de candida-
turas do concurso de habitação económica, aberto no dia 27 de 
Setembro de 2023, devendo os candidatos prestar atenção ao 
seguinte:

1. A lista provisória de ordenação e a lista de exclusão de can-
didaturas encontram-se afixadas, desde o dia 13 de Novembro 
de 2024 até ao dia 28 de Novembro de 2024, nos quadros de 
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葱

2. 

2.1 https://www.ihm.gov.mo/

zh/he2023

2.2 https://www.ihm.gov.mo

2.3 2859 4875

2.4 220

葱 L

3. 

220 葱

L

 

 $2,430.00

建 築、工 程 及 城 市 規 劃 專 業 委 員 會

通 告

01-CAEU-2024

1/2015

918

5

http://www.caeu.gov.mo/

avisos, colocados no exterior junto ao Edifício Cheng Chong, 
na Rua do Laboratório e Travessa do Laboratório, Macau, 
podendo os candidatos consultar as referidas listas.

2. Os candidatos também podem consultar os resultados do 
concurso através das seguintes formas:

2.1 Na página electrónica temática relativa ao concurso de 
habitação económica (https://www.ihm.gov.mo/pt/he2023);

2.2 Na página electrónica do Instituto de Habitação (IH) 
(https://www.ihm.gov.mo);

2.3 Através da linha de consulta do IH: 2859 4875;

2.4 Deslocação, durante o horário de funcionamento, ao IH 
(sito na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng 
Chong, r/c L, Macau).

3. Podem ser apresentadas reclamações das respectivas listas, 
dirigidas ao presidente do IH, no prazo de 15 dias a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, ou seja, 
até ao dia 28 de Novembro de 2024, devendo apresentar todas 
as provas testemunhais, materiais, documentais ou demais 
provas. As reclamações devem ser entregues no IH, situado na 
Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng Chong, r/c 
L, Macau.

Instituto de Habitação, aos 6 de Novembro de 2024.

O Presidente, Iam Lei Leng.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

CONSELHO DE ARQUITECTURA, ENGENHARIA 

E URBANISMO

Avisos

(Exame de admissão n.º 01-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de arquitecto por parte 
dos titulares do grau académico na área de especialização em 
arquitectura, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 
2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura ao exame de admissão na 
área de arquitectura foi aberta por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, 
II Série, de 3 de Outubro de 2024, e em conformidade com a 
deliberação do dia 31 de Outubro de 2024 da Comissão de Re-
gisto do Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 
a prova escrita será realizada na Sala Lótus do Edifício World 
Trade, sita na Avenida da Amizade, n.º 918, 5.º andar, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).
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Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 02-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro civil por 
parte dos titulares do grau académico na área de especializa-
ção em engenharia civil, definido na alínea 1) do n.º 1 e no 
n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura ao exame de 
admissão na área de engenharia civil foi aberta por aviso pu-
blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024, e em con-
formidade com a deliberação do dia 31 de Outubro de 2024 da 
Comissão de Registo do Conselho de Arquitectura, Engenha-
ria e Urbanismo, a prova escrita será realizada na Sala Lótus 
do Edifício World Trade, sita na Avenida da Amizade, n.º 918, 
5.º andar, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 03-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro electrotéc-
nico por parte dos titulares do grau académico na área de es-
pecialização em engenharia electrotécnica, definido na alínea 1) 
do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura 
ao exame de admissão na área de engenharia electrotécnica 
foi aberta por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Ou-
tubro de 2024, e em conformidade com a deliberação do dia 31 
de Outubro de 2024 da Comissão de Registo do Conselho de 
Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, a prova escrita será 
realizada na Sala Lótus do Edifício World Trade, sita na Ave-
nida da Amizade, n.º 918, 5.º andar, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

 

02-CAEU-2024

1/2015

918

5

http://www.caeu.gov.mo/

 

03-CAEU-2024

1/2015

918

5

http://www.caeu.gov.mo/
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(Exame de admissão n.º 04-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro electrome-
cânico por parte dos titulares do grau académico na área de 
especialização em engenharia electromecânica, definido na 
alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a can-
didatura ao exame de admissão na área de engenharia electro-
mecânica foi aberta por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 
de Outubro de 2024, e em conformidade com a deliberação do 
dia 31 de Outubro de 2024 da Comissão de Registo do Conse-
lho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, a prova escrita 
será realizada na Escola São Paulo de Macau, sita na Rua do 
Padre Eugénio Taverna, n.os 160-260, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 05-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro mecânico 
por parte dos titulares do grau académico na área de especiali-
zação em engenharia mecânica, definido na alínea 1) do n.º 1 e 
no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura ao exame 
de admissão na área de engenharia mecânica foi aberta por 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024, e 
em conformidade com a deliberação do dia 31 de Outubro de 
2024 da Comissão de Registo do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo, a prova escrita será realizada na 
Escola São Paulo de Macau, sita na Rua do Padre Eugénio 
Taverna, n.os 160-260, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 06-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de arquitecto paisagista 
por parte dos titulares do grau académico na área de especiali-

04-CAEU-2024

1/2015

160-260

http://www.caeu.gov.mo/

 

05-CAEU-2024

1/2015

160-260

http://www.caeu.gov.mo/

 

06-CAEU-2024

1/2015
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zação em arquitectura paisagista, definido na alínea 1) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura ao exa-
me de admissão na área de arquitectura paisagista foi aberta 
por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrati-
va Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024, 
e em conformidade com a deliberação do dia 31 de Outubro de 
2024 da Comissão de Registo do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo, a prova escrita será realizada na Sala 
Lótus do Edifício World Trade, sita na Avenida da Amizade, 
n.º 918, 5.º andar, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

 (Exame de admissão n.º 07-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro do am-
biente por parte dos titulares do grau académico na área de 
especialização em engenharia do ambiente, definido na alínea 
1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candida-
tura ao exame de admissão na área de engenharia do ambiente 
foi aberta por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Ou-
tubro de 2024, e em conformidade com a deliberação do dia 31 
de Outubro de 2024 da Comissão de Registo do Conselho de 
Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, a prova escrita será 
realizada na Escola São Paulo de Macau, sita na Rua do Padre 
Eugénio Taverna, n.os 160-260, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

 (Exame de admissão n.º 08-CAEU-2024)

Em conformidade com a deliberação do dia 31 de Outubro 
de 2024 da Comissão de Registo do Conselho de Arquitec-
tura, Engenharia e Urbanismo, respeitante à realização do 
exame de admissão na área de planeamento urbanístico, para 
efeitos de acreditação e registo para obtenção do título profis-
sional de urbanista por parte dos titulares do grau académico 
nessa área, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 
2.º da Lei n.º 1/2015, publicada no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de 
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Outubro de 2024, torna-se público que o exame de admissão 
foi extinto por não haver inscrições após o termo do prazo 
de inscrição, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 09-CAEU-2024)

Em conformidade com a deliberação do dia 31 de Outubro 
de 2024 da Comissão de Registo do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo, respeitante à realização do exame 
de admissão na área de engenharia de segurança contra incên-
dios, para efeitos de acreditação e registo para obtenção do 
título profissional de engenheiro de segurança contra incêndios 
por parte dos titulares do grau académico nessa área, definido 
na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, 
publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024, torna-
-se público que o exame de admissão foi extinto por não haver 
inscrições após o termo do prazo de inscrição, ao abrigo da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Exame de admissão n.º 10-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro químico por 
parte dos titulares do grau académico na área de especializa-
ção em engenharia química, definido na alínea 1) do n.º 1 e no 
n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, a candidatura ao exame de 
admissão na área de engenharia química foi aberta por aviso 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024, e em 
conformidade com a deliberação do dia 31 de Outubro de 2024 
da Comissão de Registo do Conselho de Arquitectura, Enge-
nharia e Urbanismo, a prova escrita será realizada na Escola 
São Paulo de Macau, sita na Rua do Padre Eugénio Taverna, 
n.os 160-260, Macau.

As informações sobre a lista dos candidatos admitidos, salas 
de realização da prova escrita, observações para os candidatos 
admitidos e outras informações importantes relacionadas com 
os mesmos, estão disponíveis no sítio electrónico do Conselho 
de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.
gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, 1 de 
Novembro de 2024.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Custo desta publicação $ 10 800,00)
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